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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei permite a dedução do imposto sobre a renda, apurado pelas 

pessoas físicas ou jurídicas, de doações a entidades públicas ou privadas, sem fins 

lucrativos, que atuem na área da saúde e realizem trabalho de combate à epidemia 

ao coronavirus (COVID-19).  

Art. 2º Poderão ser deduzidos do imposto sobre a renda, apurado na 

Declaração de Ajuste Anual pelas pessoas físicas ou em cada período de apuração, 

trimestral ou anual, pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, os 

valores correspondentes a doações a entidades públicas ou privadas, sem fins 

lucrativos, que atuem na área de saúde.  

§ 1º Para os fins do disposto nesta Lei, poderão receber doações as entidades 

públicas ou de direito privado, associativas ou fundacionais, sem fins lucrativos, que 

executem atividades de atenção à saúde humana e sejam, quando exigido: 

 I - certificadas como entidades beneficentes de assistência social, na forma da 

Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;  

II - qualificadas como organizações sociais, na forma da Lei nº 9.637, de 15 de 

maio de 1998; ou  

III - qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, 

na forma da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999. 

§ 2º Ato do Poder Executivo regulamentará os critérios para o recebimento das 

doações de que trata esta Lei. 

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 

benefícios fiscais e deduções em vigor.  

§ 4º A dedução de que trata este artigo somente poderá ser efetuada durante 

o estado de calamidade pública, conforme ato do Poder Executivo, devido à pandemia 

do Coronavírus (COVID-19) no território nacional. 

Art. 3º As doações poderão assumir as seguintes espécies de atos gratuitos: 

 I – transferência de quantias em espécie;  

II – realização de despesas em manutenção ou reparos nos bens imóveis e 

equipamentos do ativo imobilizado; e  

III – fornecimento de material de consumo, hospitalar ou clínico, de 

medicamentos ou de produtos de alimentação.  

Art. 4º As deduções de que trata esta Lei: 

 I – relativamente às pessoas físicas:  

a) ficam limitadas a 6% (seis por cento) do imposto devido;  

b) deverão corresponder ao valor das doações efetuadas no ano-calendário 

a que se referir a Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda 

da Pessoa Física; e  

c) aplicam-se à Declaração de Ajuste Anual utilizando-se a opção pelas 
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deduções legais; e 

II – relativamente às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real:  

a) ficam limitadas a 2% (dois por cento) do Imposto sobre a Renda da 

Pessoa Jurídica – IRPJ devido em cada período de apuração trimestral ou 

anual; e  

b) deverão corresponder às doações efetuadas dentro do período de 

apuração trimestral ou anual do imposto, respeitado o prazo previsto no § 

4º do art. 2º. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que 

tratam os arts. 2º e 3º desta Lei para fins de determinação do lucro real e da base de 

cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL.  

Art. 5º A doação não poderá ser efetuada à entidade vinculada ao agente. 

Parágrafo Único. Consideram-se vinculados ao doador: 

a) a pessoa jurídica da qual o doador seja titular, administrador, gerente, 

acionista ou sócio, na data da operação, ou nos doze meses anteriores; 

b) o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes 

do doador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa jurídica 

vinculada ao doador, nos termos da alínea anterior; 

c) outra pessoa jurídica da qual o doador configure como parte no contrato social. 

Art. 6º A entidade pública ou privada, sem fins lucrativos, destinatária da doação 

deve emitir recibo em favor do doador, do qual deverão constar, além dos demais 

requisitos de ordem formal para a sua emissão, previstos em instruções específicas, 

o nome e o CPF do doador, a data e o valor doado, sem prejuízo das investigações 

que a autoridade tributária determinar para a verificação do fiel cumprimento desta 

Lei. 

Parágrafo Único. Nas hipóteses de doação referidas nos incisos II e III do art. 

3º, o doador fica obrigado a comprovar, por meio de documentação hábil e idônea, a 

realização da despesa e/ou o fornecimento dos bens. 

Art. 7º Os recursos objeto de doação deverão ser depositados e movimentados 

em conta bancária específica, em nome do destinatário.  

Art. 8º As infrações ao disposto nesta Lei, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis, sujeitarão o doador ao pagamento do valor do imposto sobre a renda devido 

em relação a cada período de apuração e das penalidades e demais acréscimos 

previstos na legislação.  

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil passa por uma emergência de saúde pública de importância 

internacional relacionada ao Coronavírus (Covid-19). Países tem se mobilizado no 

sentindo de conter o avanço abrupto da doença ao passo em que propõem medidas 

econômicas e fiscais que possam dar suporte ao momento vivido, logicamente que 
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associadas às medidas sociais. Nesse diapasão, buscamos contribuir para que as 

atividades profissionais que estejam na linha de frente possam ter os respectivos bens 

necessários ao combate e prevenção financiados por parte da sociedade. 

 Neste sentido, o presente projeto tem como objetivo proporcionar que parte do 

imposto de renda devido pelas pessoas físicas (6%) e jurídicas (2%) sejam destinados 

a entidades sem fins lucrativos da área da saúde que atuem no combate à epidemia 

de coronavírus (COVID-19). 

O governo é o responsável por providenciar saúde para os cidadãos e, por esta 

razão, ao assumir parte da sua responsabilidade, nada mais justo que tenha uma 

redução no pagamento do seu imposto de renda. 

Ademais, é de se esclarecer que esse incentivo fiscal deve ser aplicada 

enquanto perdurar o estado de calamidade pública, conforme ato do Poder Executivo, 

devido à pandemia do Coronavírus (COVID-19) em todo território nacional. 

Por fim, no tocante à adequação financeira e orçamentária importante se faz 

destacar um excerto em recente Parecer emitido por essa Casa: “A obrigação de que 

proposições legislativas devam vir acompanhadas de seu impacto econômico e 

financeiro só pode ser aplicada à proposição que tenha origem no mesmo Poder 

responsável pela inclusão do benefício em sua proposta orçamentária. Isso porque 

apenas esse Poder dispõe dos dados necessários ao cálculo do impacto de que trata 

o art. 113 do ADCT. Interpretar de forma diferente poderá levar a uma redução 

indevida do amplo poder de iniciativa parlamentar insculpido no art. 61 da Constituição 

Federal, dispositivo que faz parte do núcleo duro do princípio da separação de 

poderes”. 

Deste modo, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da 

proposta, na tentativa de mitigar a situação de calamidade pública pela qual todo 

nosso povo tem vivenciado.  

Sala das Sessões, 25 de março de 2020 

 

DEPUTADO JOSÉ MÁRIO SCHREINER 

(DEM) 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1016/2020 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 
Subseção III 

Das Leis 
 
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  
II - disponham sobre:  
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 
normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 
o disposto no art. 84, VI; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 
acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 
Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 
eleitores de cada um deles.  

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 
medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 
Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  
I - relativa a: 
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 
b) direito penal, processual penal e processual civil; 
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 
....................................................................................................................................................... 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia 
de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
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(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 
Art. 114. A tramitação de proposição elencada no caput do art. 59 da Constituição 

Federal, ressalvada a referida no seu inciso V, quando acarretar aumento de despesa ou renúncia 
de receita, será suspensa por até vinte dias, a requerimento de um quinto dos membros da Casa, 
nos termos regimentais, para análise de sua compatibilidade com o Novo Regime Fiscal. (Artigo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

 
Brasília, 5 de outubro de 1988.  

 
LEI Nº 12.101, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009 

Dispõe sobre a certificação das entidades 
beneficentes de assistência social; regula os 
procedimentos de isenção de contribuições para 
a seguridade social; altera a Lei nº 8.742, de 7 
de dezembro de 1993; revoga dispositivos das 
Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 9.429, 
de 26 de dezembro de 1996, 9.732, de 11 de 
dezembro de 1998, 10.684, de 30 de maio de 
2003, e da Medida Provisória nº 2.187-13, de 
24 de agosto de 2001; e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º A certificação das entidades beneficentes de assistência social e a isenção 

de contribuições para a seguridade social serão concedidas às pessoas jurídicas de direito 
privado, sem fins lucrativos, reconhecidas como entidades beneficentes de assistência social 
com a finalidade de prestação de serviços nas áreas de assistência social, saúde ou educação, e 
que atendam ao disposto nesta Lei.  

Parágrafo único. (VETADO)  
Art. 2º As entidades de que trata o art. 1º deverão obedecer ao princípio da 

universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades exclusivamente a seus 
associados ou a categoria profissional.  
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.637, DE 15 DE MAIO DE 1998 
(Vide ADIN nº 1.923/1998) 

Dispõe sobre a qualificação de entidades como 
organizações sociais, a criação do Programa 
Nacional de Publicização, a extinção dos 
órgãos e entidades que menciona e a absorção 
de suas atividades por organizações sociais, e 
dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS 
 

Seção I 
Da Qualificação 

 
Art. 1º O Poder Executivo poderá qualificar como organizações sociais pessoas 

jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1739668
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pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio 
ambiente, à cultura e à saúde, atendidos aos requisitos previstos nesta Lei.  

Art. 2º São requisitos específicos para que as entidades privadas referidas no artigo 
anterior habilitem-se à qualificação como organização social:  

I - comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre:  
a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área de atuação; 
b) finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus 

excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades; 
c) previsão expressa de a entidade ter, como órgãos de deliberação superior e de 

direção, um conselho de administração e uma diretoria definidos nos termos do estatuto, 
asseguradas àquele composição e atribuições normativas e de controle básicas previstas nesta 
Lei; 

d) previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de 
representantes do Poder Público e de membros da comunidade, de notória capacidade 
profissional e idoneidade moral; 

e) composição e atribuições da diretoria; 
f) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial da União, dos relatórios 

financeiros e do relatório de execução do contrato de gestão; 
g) no caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma do 

estatuto; 
h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido em 

qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de associado ou 
membro da entidade; 

i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações que 
lhe foram destinados, bem como dos excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, em 
caso de extinção ou desqualificação, ao patrimônio de outra organização social qualificada no 
âmbito da União, da mesma área de atuação, ou ao patrimônio da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios, na proporção dos recursos e bens por estes alocados; 

II - haver aprovação, quanto à conveniência e oportunidade de sua qualificação 
como organização social, do Ministro ou titular de órgão supervisor ou regulador da área de 
atividade correspondente ao seu objeto social e do Ministro de Estado da Administração Federal 
e Reforma do Estado.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999 
Dispõe sobre a qualificação de pessoas 
jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, 
como Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público, institui e disciplina o Termo 
de Parceria, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
 

Art. 1º Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público as pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos que tenham sido constituídas 
e se encontrem em funcionamento regular há, no mínimo, 3 (três) anos, desde que os respectivos 
objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos por esta Lei. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 
540 dias após a publicação) 

Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações da Sociedade Civil 
de Interesse Público, ainda que se dediquem de qualquer forma às atividades descritas no art. 
3º desta Lei:  

I - as sociedades comerciais;  
II - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
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profissional;  
III - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de credos, cultos, 

práticas e visões devocionais e confessionais;  
IV - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações;  
V - as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar bens ou serviços a 

um círculo restrito de associados ou sócios;  
VI - as entidades e empresas que comercializam planos de saúde e assemelhados;  
VII - as instituições hospitalares privadas não gratuitas e sua mantenedoras;  
VIII - as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas 

mantenedoras;  
IX - as organizações sociais;  
X - as cooperativas;  
XI - as fundações públicas;  
XII - as fundações, sociedades civis ou associações de direito privado criadas por 

órgão público ou por fundações públicas;  
XIII - as organizações creditícias que tenham quaisquer tipo de vinculação com o 

sistema financeiro nacional a que se refere o art. 192 da Constituição Federal.  
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.300, DE 2020 
(Do Sr. Geninho Zuliani) 

 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para permitir que os 
contribuintes, pessoas físicas e jurídicas, possam destinar recursos do 
Imposto de Renda ao Ministério da Saúde para o enfrentamento da 
emergência em saúde pública de importância internacional (ESPIN) 
decorrente do Coronavírus (COVID-19). 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1016/2020.  
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Tel: (61) 3215-5860 e-mail: dep.geninhozuliani@camara.leg.br  

PROJETO DE LEI Nº ________/2020 

(Do Sr. Geninho Zuliani) 

 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, para permitir que 

os contribuintes, pessoas físicas e 

jurídicas, possam destinar recursos 

do Imposto de Renda ao Ministério da 

Saúde para o enfrentamento da 

emergência em saúde pública de 

importância internacional (ESPIN) 

decorrente do Coronavírus (COVID-

19) 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - A Lei nº 13.9791, de 6 de fevereiro de 2020, para a vigorar 

acrescida dos seguintes artigos. 

Art. 4º-J – Os contribuintes poderão efetuar doações ao 

Ministério da Saúde para o Plano de Contingência Nacional 

para Infecção Humana pelo Covid-19, devidamente 

comprovadas, sendo essas integralmente deduzidas do 

imposto de renda, obedecidos os seguintes limites: 

I – 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido 

apurado pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 

real; 

II – 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado 

pelas pessoas físicas na Declaração de Ajuste Anual, 

observado o disposto no art. 22, da Lei nº 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997. 

Art. 4º-L – A partir do exercício de 2020 ano-calendário de 

2019, a pessoa física poderá optar pela doação de que trata 

o inciso II do art.4º-J diretamente em sua Declaração de 

Ajuste Anual. 

I – está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do Imposto 

sobre a Renda apurado na declaração de que trata o inciso II 

do art. 4º-J; 

                                                           
1 Acesso em 31/3/2020 em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L13979.htm *C
D2
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II – Não se aplica à pessoa física que: 

a) Utilizar o desconto simplificado; 

b) Apresentar declaração em formulário ou; 

c) Entregar a declaração fora do prazo; 

d)  Só se aplica às doações em espécie; 

e)  Não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em 

vigor. 

III – O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de 

vencimento da primeira quota ou quota única do imposto, 

observadas instruções específicas da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil. 

IV- O não pagamento da doação no prazo estabelecido no 

inciso III implica a glosa definitiva desta parcela de dedução, 

ficando a pessoa obrigada ao recolhimento da diferença do 

imposto devido apurado na Declaração de Ajuste Anual com 

os acréscimos legais previstos na legislação. 

V – A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na 

Declaração de Ajuste Anual as doações feitas, no respectivo 

ano-calendário, ao Ministério da Saúde, para o Plano de 

Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Covid-19, 

respeitado o limite previsto no inciso II do art. 4º-J. 

Art. 4º -L -A doação de que trata o art. 4º -J poderá ser 

deduzida: 

I - do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas 
que apuram o imposto trimestralmente; e 

II - do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para as 
pessoas jurídicas que apuram o imposto anualmente. 

Parágrafo único. A doação deverá ser efetuada dentro do 

período a que se refere a apuração do imposto. 

Art. 4º -M - As doações de que trata o art. 4º -J desta Lei 
podem ser efetuadas em espécie ou em bens. 

Parágrafo único. As doações efetuadas em espécie devem 

ser depositadas em conta específica do Ministério da Saúde, 
vinculada ao Plano de Contingência Nacional para Infecção 
Humana pelo Covid-19 
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Art. 4º -N -O órgão responsável pela administração da conta 
do Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana 

pelo Covid-19 do Ministério da Saúde, deve emitir recibo em 
favor do doador, assinado por pessoa competente, 
especificando: 

I - número de ordem; 

II - nome, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e 
endereço do emitente; 

III - nome, CNPJ ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do 

doador; 

IV - data da doação e valor efetivamente recebido; e 

V - ano-calendário a que se refere a doação. 

§ 1º O comprovante de que trata o caput deste artigo pode ser 

emitido anualmente, desde que discrimine os valores doados 
mês a mês. 

§ 2º No caso de doação em bens, o comprovante deve conter 

a identificação dos bens, mediante descrição em campo 
próprio ou em relação anexa ao comprovante, informando 
também se houve avaliação, o nome, CPF ou CNPJ e 

endereço dos avaliadores. 

Art. 4º- O- Na hipótese da doação em bens, o doador deverá: 

I - comprovar a propriedade dos bens, mediante 
documentação hábil; 

II - baixar os bens doados na declaração de bens e direitos, 
quando se tratar de pessoa física, e na escrituração, no caso 
de pessoa jurídica; e 

III - considerar como valor dos bens doados: 

a) para as pessoas físicas, o valor constante da última 
declaração do imposto de renda, desde que não exceda o 
valor de mercado; 

b) para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens. 
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Parágrafo único. O preço obtido em caso de leilão não será 
considerado na determinação do valor dos bens doados, 

exceto se o leilão for determinado por autoridade judiciária. 

Art. 4º - P- Os documentos a que se referem os arts. 4º-N e 
4º-O devem ser mantidos pelo contribuinte por um prazo de 5 

(cinco) anos para fins de comprovação da dedução perante a 
Receita Federal do Brasil. 

Art. 4º - Q - O órgão responsável pela administração da conta 

do Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana 
pelo Covid-19, do Ministério da Saúde deve: 

I - manter conta bancária específica destinada 
exclusivamente a gerir os recursos do Plano; 

II - manter controle das doações recebidas; e 

III - informar anualmente à Secretaria da Receita Federal 
do Brasil as doações recebidas mês a mês, identificando os 
seguintes dados por doador: 

a) nome, CNPJ ou CPF; 

b) valor doado, especificando se a doação foi em espécie 
ou em bens. 

Art. 4º -R -Em caso de descumprimento das obrigações 

previstas no art. Art. 4º-Q, a Secretaria da Receita Federal do 
Brasil dará conhecimento do fato ao Ministério Público.” 

Art. 4º -S - A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá 

as instruções necessárias à aplicação do disposto nos arts.4º-
J a 4º Q. 

.............................................................................................. 

(NR) 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação  

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura visa atender ao Chamamento Público, 

publicado em 24/3/2020, edição 57-A, seção 3 – Extra, expedido pelo Ministério *C
D2
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da Saúde2, para o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo 

COVID-19, a fim de permitir que pessoas físicas e jurídicas possam direcionar 

parte do Imposto de Renda para o enfrentamento da emergência em saúde 

pública de importância internacional (ESPIN) decorrente do Coronavírus. 

Tal propositura legislativa é semelhante ao adotado pelo art. 87 da Lei 

nº 12.594/2012, no qual trata da possibilidade aos contribuintes de realizar a 

doação do Imposto de Renda para o Fundo da Infância e Adolescência.  

Nesse sentido, considerando o estado de emergência de saúde 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, bem 

como a necessidade e urgência do Ministério da Saúde em obter recursos para 

a gestão dos estoques, abastecimento e provimento de insumos aos Estados e 

ao Distrito Federal para bloqueio e controle de casos e novos surtos, é que 

apresentamos o presente Projeto de  

Desse modo, em razão da importância da matéria e, principalmente, 

do atual cenário que vivemos, é que rogamos para aprovação do presente 

projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em____ de__________ de 2020. 

 

                                                           
2 Acesso em 31/3/2020 http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/aviso-de-chamamento-publico-249499795 *C
D2
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
(Vide Medida Provisoria N. 926 , de 20 de Marco de 2020) 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes 

medidas:  

I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   

e) tratamentos médicos específicos;   

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária de entrada e saída do País, conforme 

recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), 

por rodovias, portos ou aeroportos;  

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 
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será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos 

à vigilância sanitária sem registro na Anvisa, desde que:  

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e   

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.   

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 

ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 

saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 

das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 

do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 

privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  

II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo.  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança 

Pública disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput deste artigo.  

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde;  

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, V, VI e VIII do caput deste artigo; ou  

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

deste artigo.  

Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de 

saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.  

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 

aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus.  

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 

imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores 

(internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 

Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou 

aquisição.  

Art. 5º Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação 

imediata de:  

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus;  

II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo 

coronavírus.  

Art. 6º É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração 
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pública federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas 

infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar 

a sua propagação.  

§ 1º A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas 

de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária.  

§ 2º O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos 

confirmados, suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, 

resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais.  

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 

operacionalização do disposto nesta Lei.  

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência internacional 

pelo coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Sérgio Moro  

Luiz Henrique Mandetta 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, para dispor sobre procedimentos para 

aquisição de bens, serviços e insumos 

destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no 

âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes medidas 

..........................................................................................................................  

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 

fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, 

portos ou aeroportos de:  

a) entrada e saída do País; e  

b) locomoção interestadual e intermunicipal; 

..........................................................................................................................  

§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar 

o exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais.  

§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 

públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º.  

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando 

afetarem a execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as 

reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato 

específico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o 



17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1016/2020 

Poder concedente ou autorizador.  

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos 

termos do disposto no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar 

desabastecimento de gêneros necessários à população." (NR) 

"Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive 

de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que 

trata esta Lei. 

..........................................................................................................................  

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, 

serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou 

com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público 

suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem 

ou serviço a ser adquirido." (NR) 

"Art. 4º-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o 

caput do art. 4º não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor 

se responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento do bem 

adquirido." (NR) 

"Art. 4º-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, 

presumem-se atendidas as condições de:  

I - ocorrência de situação de emergência;  

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;  

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e  

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação 

de emergência." (NR) 

"Art. 4º-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao 

enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a 

elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços 

comuns." (NR) 

"Art. 4º-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível 

durante a gestão do contrato." (NR) 

"Art. 4º-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos 

necessários ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida 

a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico 

simplificado.  

§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a 

que se refere o caput conterá:  

I - declaração do objeto;  

II - fundamentação simplificada da contratação;  

III - descrição resumida da solução apresentada;  

IV - requisitos da contratação;  

V - critérios de medição e pagamento;  

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes 

parâmetros:  

a) Portal de Compras do Governo Federal;  

b) pesquisa publicada em mídia especializada;  

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;  

d) contratações similares de outros entes públicos; ou  
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e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e  

VII - adequação orçamentária.  

§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 

dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput.  

§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput 

não impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores 

decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em 

que deverá haver justificativa nos autos." (NR) 

"Art. 4º-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de 

serviço, a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, 

poderá dispensar a apresentação de documentação relativa à regularidade 

fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de 

habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do caput do art. 7º da Constituição." (NR) 

"Art. 4º-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou 

presencial, cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos 

necessários ao enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, os prazos 

dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade.  

§ 1º Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será 

arredondado para o número inteiro antecedente.  

§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito 

devolutivo.  

§ 3º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 

39 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o 

caput." (NR) 

"Art. 4º-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis 

meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar 

a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de 

saúde pública." (NR) 

"Art. 4º-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta 

Lei, a administração pública poderá prever que os contratados fiquem 

obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial 

atualizado do contrato." (NR) 

"Art. 6º-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de 

suprimento de fundos e por item de despesa, para as aquisições e contratações 

a que se refere o caput do art. 4º, quando a movimentação for realizada por 

meio de Cartão de Pagamento do Governo:  

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" 

do inciso I do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" 

do inciso II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993." (NR)  

"Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, 

exceto quanto aos contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo 

de vigência neles estabelecidos." (NR) 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 20 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
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JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Sérgio Moro 

Luiz Henrique Mandetta  

Wagner de Campos Rosário  

Walter Souza Braga Netto  

André Luiz de Almeida Mendonça  

 

LEI Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III do art. 12 da Lei nº 

9.250, de 1995, fica limitada a seis por cento do valor do imposto devido, não sendo aplicáveis 

limites específicos a quaisquer dessas deduções. 

Art. 23. Na transferência de direito de propriedade por sucessão, nos casos de 

herança, legado ou por doação em adiantamento da legítima, os bens e direitos poderão ser 

avaliados a valor de mercado ou pelo valor constante da declaração de bens do de cujus ou do 

doador. 

§ 1º Se a transferência for efetuada a valor de mercado, a diferença a maior entre 

esse e o valor pelo qual constavam da declaração de bens do de cujus ou do doador sujeitar-se-

á à incidência de imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 2º O imposto a que se referem os §§ 1º e 5º deverá ser pago: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

I - pelo inventariante, até a data prevista para entrega da declaração final de espólio, 

nas transmissões mortis causa, observado o disposto no art. 7º, § 4º da Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

II - pelo doador, até o último dia útil do mês-calendário subseqüente ao da doação, 

no caso de doação em adiantamento da legítima; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 

19/1/1999) 

III - pelo ex-cônjugue a quem for atribuído o bem ou direito, até o último dia útil 

do mês subseqüente à data da sentença homologatória do formal de partilha, no caso de 

dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, 

de 19/1/1999) 

§ 3º O herdeiro, o legatário ou o donatário deverá incluir os bens ou direitos, na sua 

declaração de bens correspondente à declaração de rendimentos do ano-calendário da 

homologação da partilha ou do recebimento da doação, pelo valor pelo qual houver sido 

efetuada a transferência. 

§ 4º Para efeito de apuração de ganho de capital relativo aos bens e direitos de que 

trata este artigo, será considerado como custo de aquisição o valor pelo qual houverem sido 

transferidos. 

§ 5º As disposições deste artigo aplicam-se, também, aos bens ou direitos atribuídos 

a cada cônjuge, na hipótese de dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012 
Institui o Sistema Nacional de Atendimento 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
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Socioeducativo (Sinase), regulamenta a 

execução das medidas socioeducativas 

destinadas a adolescente que pratique ato 

infracional; e altera as Leis nºs 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente); 7.560, de 19 de dezembro de 

1986, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 5.537, de 

21 de novembro de 1968, 8.315, de 23 de 

dezembro de 1991, 8.706, de 14 de setembro de 

1993, os Decretos-Leis nos 4.048, de 22 de 

janeiro de 1942, 8.621, de 10 de janeiro de 

1946, e a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO III  

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 87. A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 260. Os contribuintes poderão efetuar doações aos Fundos dos Direitos 

da Criança e do Adolescente nacional, distrital, estaduais ou municipais, 

devidamente comprovadas, sendo essas integralmente deduzidas do imposto 

de renda, obedecidos os seguintes limites:  

I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado pelas pessoas 

jurídicas tributadas com base no lucro real; e  

II - 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado pelas pessoas físicas 

na Declaração de Ajuste Anual, observado o disposto no art. 22 da Lei nº 

9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

.......................................................................................................  

§ 5º Observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro 

de 1995, a dedução de que trata o inciso I do caput:  

I - será considerada isoladamente, não se submetendo a limite em conjunto 

com outras deduções do imposto; e  

II - não poderá ser computada como despesa operacional na apuração do lucro 

real." (NR) 

"Art. 260-A. A partir do exercício de 2010, ano-calendário de 2009, a pessoa 

física poderá optar pela doação de que trata o inciso II do caput do art. 260 

diretamente em sua Declaração de Ajuste Anual.  

§ 1º A doação de que trata o caput poderá ser deduzida até os seguintes 

percentuais aplicados sobre o imposto apurado na declaração:  

I - (VETADO);  

II - (VETADO);  

III - 3% (três por cento) a partir do exercício de 2012.  

§ 2º A dedução de que trata o caput:  

I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda 

apurado na declaração de que trata o inciso II do caput do art. 260;  
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II - não se aplica à pessoa física que:  

a) utilizar o desconto simplificado; 

b) apresentar declaração em formulário; ou 

c) entregar a declaração fora do prazo; 

III - só se aplica às doações em espécie; e  

IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor.  

§ 3º O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de vencimento da 

primeira quota ou quota única do imposto, observadas instruções específicas 

da Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 4º O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 3º implica a glosa 

definitiva desta parcela de dedução, ficando a pessoa física obrigada ao 

recolhimento da diferença de imposto devido apurado na Declaração de 

Ajuste Anual com os acréscimos legais previstos na legislação.  

§ 5º A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na Declaração de 

Ajuste Anual as doações feitas, no respectivo anocalendário, aos fundos 

controlados pelos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente 

municipais, distrital, estaduais e nacional concomitantemente com a opção de 

que trata o caput, respeitado o limite previsto no inciso II do art. 260." 

"Art. 260-B. A doação de que trata o inciso I do art. 260 poderá ser deduzida:  

I - do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas que apuram o 

imposto trimestralmente; e  

II - do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para as pessoas 

jurídicas que apuram o imposto anualmente.  

Parágrafo único. A doação deverá ser efetuada dentro do período a que se 

refere a apuração do imposto." 

"Art. 260-C. As doações de que trata o art. 260 desta Lei podem ser efetuadas 

em espécie ou em bens.  

Parágrafo único. As doações efetuadas em espécie devem ser depositadas em 

conta específica, em instituição financeira pública, vinculadas aos respectivos 

fundos de que trata o art. 260." 

"Art. 260-D. Os órgãos responsáveis pela administração das contas dos 

Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital 

e municipais devem emitir recibo em favor do doador, assinado por pessoa 

competente e pelo presidente do Conselho correspondente, especificando:  

I - número de ordem;  

II - nome, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e endereço do 

emitente;  

III - nome, CNPJ ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do doador; 

IV - data da doação e valor efetivamente recebido; e  

V - ano-calendário a que se refere a doação.  

§ 1º O comprovante de que trata o caput deste artigo pode ser emitido 

anualmente, desde que discrimine os valores doados mês a mês.  

§ 2º No caso de doação em bens, o comprovante deve conter a identificação 

dos bens, mediante descrição em campo próprio ou em relação anexa ao 

comprovante, informando também se houve avaliação, o nome, CPF ou CNPJ 

e endereço dos avaliadores." 

"Art. 260-E. Na hipótese da doação em bens, o doador deverá:  

I - comprovar a propriedade dos bens, mediante documentação hábil;  

II - baixar os bens doados na declaração de bens e direitos, quando se tratar 

de pessoa física, e na escrituração, no caso de pessoa jurídica; e  
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III - considerar como valor dos bens doados:  

a) para as pessoas físicas, o valor constante da última declaração do imposto 

de renda, desde que não exceda o valor de mercado;  

b) para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens. 

Parágrafo único. O preço obtido em caso de leilão não será considerado na 

determinação do valor dos bens doados, exceto se o leilão for determinado 

por autoridade judiciária." 

"Art. 260-F. Os documentos a que se referem os arts. 260-D e 260-E devem 

ser mantidos pelo contribuinte por um prazo de 5 (cinco) anos para fins de 

comprovação da dedução perante a Receita Federal do Brasil." 

"Art. 260-G. Os órgãos responsáveis pela administração das contas dos 

Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital 

e municipais devem:  

I - manter conta bancária específica destinada exclusivamente a gerir os 

recursos do Fundo;  

II - manter controle das doações recebidas; e  

III - informar anualmente à Secretaria da Receita Federal do Brasil as doações 

recebidas mês a mês, identificando os seguintes dados por doador: 

a) nome, CNPJ ou CPF;  

b)valor doado, especificando se a doação foi em espécie ou em bens."  

"Art. 260-H. Em caso de descumprimento das obrigações previstas no art. 

260-G, a Secretaria da Receita Federal do Brasil dará conhecimento do fato 

ao Ministério Público." 

"Art. 260-I. Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, 

estaduais, distrital e municipais divulgarão amplamente à comunidade:  

I - o calendário de suas reuniões;  

II - as ações prioritárias para aplicação das políticas de atendimento à criança 

e ao adolescente;  

III - os requisitos para a apresentação de projetos a serem beneficiados com 

recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, 

estaduais, distrital ou municipais;  

IV - a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário e o valor dos 

recursos previstos para implementação das ações, por projeto;  

V - o total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, por projeto 

atendido, inclusive com cadastramento na base de dados do Sistema de 

Informações sobre a Infância e a Adolescência; e  

VI - a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com recursos dos 

Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital 

e municipais." 

"Art. 260-J. O Ministério Público determinará, em cada Comarca, a forma de 

fiscalização da aplicação dos incentivos fiscais referidos no art. 260 desta Lei.  

Parágrafo único. O descumprimento do disposto nos arts. 260-G e 260-I 

sujeitará os infratores a responder por ação judicial proposta pelo Ministério 

Público, que poderá atuar de ofício, a requerimento ou representação de 

qualquer cidadão." 

"Art. 260-K. A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República 

(SDH/PR) encaminhará à Secretaria da Receita Federal do Brasil, até 31 de 

outubro de cada ano, arquivo eletrônico contendo a relação atualizada dos 

Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, distrital, estaduais 

e municipais, com a indicação dos respectivos números de inscrição no CNPJ 
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e das contas bancárias específicas mantidas em instituições financeiras 

públicas, destinadas exclusivamente a gerir os recursos dos Fundos." 

"Art. 260-L. A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá as instruções 

necessárias à aplicação do disposto nos arts. 260 a 260-K." 

Art. 88. O parágrafo único do art. 3º da Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 3º .....................................................................................  

Parágrafo único. A dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá 

ultrapassar 1% (um por cento) do imposto devido." (NR) 

Art. 89. (VETADO).  

Art. 90. Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação 

oficial.  

 

Brasília, 18 de janeiro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Guido Mantega  

Alexandre Rocha Santos Padilha  

Miriam Belchior  

Maria do Rosário Nunes 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.609, DE 2020 
(Do Sr. Gildenemyr) 

 
Autoriza deduções do valor do imposto devido, durante o período de 
estado de calamidade pública, por pessoa jurídica, às doações para 
combate à pandemia do Coronavírus. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1016/2020.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Gildenemyr (PL/MA) 
 

 
 

 

 

dep.gildenemyr@camara.leg.br 

Telefone: (61) 3215 – 5660 / Gab. 660 – Anexo IV – Câmara dos Deputados 
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PROJETO DE LEI N          , DE 2020. 

(Do Sr. Gildenemyr) 

 

 

Autoriza deduções do valor do imposto 

devido, durante o período de estado de 

calamidade pública, por pessoa jurídica, às 

doações para combate à pandemia do 

Coronavírus.  

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Durante o período de estado de calamidade pública decorrente da 

pandemia do COVID-19, reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020, fica permitida a dedução do imposto de renda as doações feitas às campanhas de 

arrecadação de recursos para combater a disseminação do Coronavírus por pessoa jurídica. 

§ 1º A dedução de que trata o caput, fica limitado a 5% (cinco por cento) do 

imposto apurado por pessoa jurídica.  

§ 2º A dedução fica condicionada à comprovação do depósito em conta 

bancária, ou transferência, e recibo ou declaração que identifique o valor, a data do 

depósito ou transferência, que deve pertencer ao período delimitado no art. 1º, e a 

vinculação dos recursos à medidas de auxílio social e financeiro a entidades, órgãos e 

instituições, aplicáveis no combate e tratamento da COVID-19.  

§ 3º As doações realizadas no ano de 2020, mesmo que anteriores à publicação 

desta lei, poderão ser utilizadas, a critério do contribuinte, para deduzir do imposto 

apurado, ainda que por retificação.  
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Art. 2º Esta Lei entra em vigorar na data da sua publicação e terá vigência 

enquanto perdurar o estado de calamidade reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 

de março de 2020. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Estamos enfrentando um dos maiores desafios da nossa geração. A pandemia 

do novo Coronavírus (COVID-A9) alcançou todo o mundo. E, o Brasil, infelizmente, não 

ficou imune aos seus efeitos e consequências. 

Sabemos que os impactos dessa crise serão sentidos ao longo dos futuros anos, 

e o que podemos fazer neste momento é tentar minimizar os danos à saúde da população 

brasileira, buscando salvar o máximo de vidas possíveis; assim como, diminuir o quanto 

pudermos os dados também ao bolso do contribuinte brasileiro que já sofre e muito com as 

altas cargas tributárias que enfrentamos diariamente. 

Mesmo assim, são muitos os micros, pequenos e grandes empresários que têm 

se levantado para ajudar a sociedade. Mesmo em um cenário que eles mesmos têm sofrido 

duramente com perca de arrecadação, esses têm sido parte integrante da onda de 

solidariedade que tem crescido diariamente na busca por auxiliar aqueles que já sofrem 

diariamente, e tem sofrido mais ainda durante esse período de isolamento social. 

São diversas as iniciativas econômicas e sociais doando: espaço físico, 

tecnologia, álcool em gel, toneladas de alimentos, equipamentos de proteção e saúde a 

hospitais, centros de estudos, facultados, universidades, pesquisas, entre outros. 

Diante disso, propomos aqui, além do incentivo para que essas doações não 

cessem, uma mínima recompensa para que todos sejam beneficiados neste contexto, 

buscando contribuir para que mais ações como essas se fortaleçam nesse momento de 

combate a essa pandemia. 

Portanto, a presente proposta busca, durante o período de estado de calamidade 

pública decorrente da pandemia do Coronavírus (Covid-19), autorizar e aumentar a 

dedução do imposto apurado por pessoas jurídicas às doações a essas iniciativas de 

campanhas de arrecadação e financiamento para combate à COVID-19.  
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Deputado Gildenemyr (PL/MA) 
 

 
 

 

 

dep.gildenemyr@camara.leg.br 

Telefone: (61) 3215 – 5660 / Gab. 660 – Anexo IV – Câmara dos Deputados 
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Acreditamos ser meritória e urgente tal proposição e por isso, conto com o 

apoio dos nobres colegas para sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em      de                    de 2020. 

 

Deputado Federal GILDENEMYR  

(PL/MA) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, 
nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da 
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 
O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 
dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 
limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 
termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 
de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 
composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 
objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 
relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 
coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 
pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 
para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 
à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-
19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 
Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 
fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 
pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 
publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 
SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  
no exercício da Presidência  

 

PROJETO DE LEI N.º 1.756, DE 2020 
(Do Sr. Roberto Pessoa) 

 
Altera a lei 13.979, de 06 fevereiro de 2020, para incentivar doações 
visando o enfrentamento da crise na saúde pública decorrente do 
Coronavírus. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1016/2020.  
 



28 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1016/2020 

 

  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

  Art. 1º Esta lei altera a Lei 13.978, de 06 fevereiro de 2020, para 

incentivar doações visando o combate ao Coronavírus. 

  Art. 2º A Lei 13.978, de 06 fevereiro de 2020, passa a vigorar acrescido 

do seguinte art.4º-A.: 

Art.4-Aº Os contribuintes do imposto de renda poderão efetuar 

doações, devidamente comprovadas, no âmbito nacional, 

distrital, estadual ou municipal, visando o combate ao 

Coronavírus, sendo essas deduzidas do imposto de renda do 

corrente exercício, obedecendo os seguintes critérios. 

§ 1º - Observado o limite de um milhão de reais, a pessoa jurídica 

poderá abater 50% (cinquenta por cento) da doação efetuada. 

§ 2º - Observado o limite de duzentos mil reais, a pessoa fisica 

poderá abater 50% (cinquenta por cento) da doação efetuada: 

............................................................................................ 

                        Art. 3º Os contribuintes que realizaram doações antes da publicação 

desta Lei, poderão gozar do mesmo incentivo fiscal, mediante efetiva comprovação 

da doação. 

                       Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao contrário dos boletins anteriores do Ministério da Saúde, o que foi 

divulgado recentemente, é uma avaliação de risco da Pasta sobre o coronavírus. 

Neste boletim, o qual diz com todas as letras o que já vem sendo objeto de 

preocupação há muito tempo: nos hospitais faltam leitos, equipamentos de proteção 

individual, respiradores e ainda profissionais capacitados para o manejo clínico de 

pacientes graves. Na atenção básica, faltam trabalhadores treinados para lidar com 

casos leves. 

No documento em comento, foi usado um termo que define bem o 

quadro atual da pandemia no Brasil: “aceleração descontrolada”. O documento 

considera que a evolução da covid-19 se dá em quatro fases epidêmicas: epidemia 

localizada, aceleração descontrolada, desaceleração e controle. E que, embora a 

maior parte do país esteja em fase de epidemia localizada, há cinco estados onde ela 

já esta em transição para a tal aceleração descontrolada: Distrito Federal, São Paulo, 

Ceará, Amazonas e Rio de Janeiro. 

Neste diapasão, o Brasil vive uma emergência histórica e o Congresso 

Nacional pode liderar os esforços para auxiliar nossa população. Este é o momento 

de propormos medidas efetivas que ajudem a nossa população nesse enfretamento 

https://outraspalavras.us17.list-manage.com/track/click?u=79f2da147f394c1e204d5bf8b&id=83daf538ca&e=01d5babb8e
https://outraspalavras.us17.list-manage.com/track/click?u=79f2da147f394c1e204d5bf8b&id=3262b41a16&e=01d5babb8e
https://outraspalavras.us17.list-manage.com/track/click?u=79f2da147f394c1e204d5bf8b&id=3262b41a16&e=01d5babb8e
https://outraspalavras.us17.list-manage.com/track/click?u=79f2da147f394c1e204d5bf8b&id=dc9fd62eed&e=01d5babb8e
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duríssimo contra esta pandemia que atinge o mundo inteiro. 

Ademais, o presente projeto de lei pretende incentivar doações visando 

o enfrentamento da crise na saúde pública decorrente do Coronavírus. 

Outrossim, através do incentivo fiscal previsto na proposição em tela, 

que é o abatimento de doações no imposto de renda, poderemos dar um suporte de 

suma importância na assistência financeira, sanitária e social. 

Neste sentido, a presente medida contribui, de forma irrefutável, para o 

combate da fome, pobreza e falta de insumos nos hospitais espalhados pelos rincões 

do nosso Brasil.  

Não obstante, no tocante a parte fiscal, a realocação de recursos 

públicos para tais fins, esta claramente associada ao interesse público consistente em 

salvar vidas, proteger a saúde e preservar a ordem e o funcionamento do sistema de 

saúde. 

Deste modo, resta-nos claro, que a medida traduz a aplicação de 

recursos públicos que observa os princípios da legalidade, da moralidade e da 

eficiência, como estabelece o art. 37 da nossa Constituição.  

Acreditamos, indubitavelmente, que ninguém pode ser contra a 

disponibilização de mais recursos para a saúde pública, ou seja, preocupar-se com a 

realocação de recursos de outras áreas para a saúde, ora, nos parece uma 

contradição quase que esquizofrênica. 

Ate a presente data, já morreram mais de 840 pessoas no Brasil devido 

a esta epidemia, e o numero vai crescer cada vez mais, uma vez que não atingimos o 

ponto alto de infecção.  

Mediante o exposto, sabemos que a nossa população corre serio risco, 

todos nos sabemos disto, todos nos estamos vendo a situação em que se encontra o 

mundo inteiro, a não ser que a pessoa sofra de hemianopsia lateral homônima, ou 

seja, cegueira. 

Diante da importância da matéria, solicito o apoio dos nobres pares 

para a rápida aprovação desta proposta, a qual ajudara a salvar milhares de 

brasileiros. 

  Sala das Sessões, em 09 de abril   de 2020 

DEPUTADO ROBERTO PESSOA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
...................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

...................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Seção I  
Disposições Gerais 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
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e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  
§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 
do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 
exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde 
que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 
remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 
Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 
pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 
art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 
permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
* Ver Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020 
* Ver Medida Provisória n 951, de 15 de abril de 2020 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  
§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  
§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  
Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  
I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 
a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 
meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 
contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 
aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus, poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes 
medidas:  

I - isolamento;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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II - quarentena;  
III - determinação de realização compulsória de:  
a) exames médicos;   
b) testes laboratoriais;   
c) coleta de amostras clínicas;   
d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   
e) tratamentos médicos específicos;   
IV - estudo ou investigação epidemiológica;  
V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  
VI - restrição excepcional e temporária de entrada e saída do País, conforme 

recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), 
por rodovias, portos ou aeroportos;  

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 
será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos 
à vigilância sanitária sem registro na Anvisa, desde que:  

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e   
b) previstos em ato do Ministério da Saúde.   
§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 
ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 
saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  
I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  
II - o direito de receberem tratamento gratuito;  
III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 

das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 
do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 
privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 
artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  
I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  
II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo.  
§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança 

Pública disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput deste artigo.  
§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  
I - pelo Ministério da Saúde;  
II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, V, VI e VIII do caput deste artigo; ou  
III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

deste artigo.  
Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de 

saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.  

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 
aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus.  

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 
imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores 
(internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 
Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou 
aquisição.  

Art. 5º Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação 
imediata de:  

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus;  
II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo 

coronavírus.  
Art. 6º É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração 
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pública federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas 
infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar 
a sua propagação.  

§ 1º A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas 
de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária.  

§ 2º O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos 
confirmados, suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, 
resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais.  

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 
operacionalização do disposto nesta Lei.  

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência internacional 
pelo coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Sérgio Moro  
Luiz Henrique Mandetta 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, para dispor sobre procedimentos para 
aquisição de bens, serviços e insumos 
destinados ao enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no 
âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes medidas 
..........................................................................................................................  
VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 
fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, 
portos ou aeroportos de:  
a) entrada e saída do País; e  
b) locomoção interestadual e intermunicipal; 
..........................................................................................................................  
§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar 
o exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais.  
§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 
públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º.  
§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando 
afetarem a execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as 
reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato 
específico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o 
Poder concedente ou autorizador.  
§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 
funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos 
termos do disposto no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar 
desabastecimento de gêneros necessários à população." (NR) 
"Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive 
de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que 
trata esta Lei. 
..........................................................................................................................  
§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, 
serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou 
com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público 
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suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem 
ou serviço a ser adquirido." (NR) 
"Art. 4º-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o 
caput do art. 4º não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor 
se responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento do bem 
adquirido." (NR) 
"Art. 4º-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, 
presumem-se atendidas as condições de:  
I - ocorrência de situação de emergência;  
II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;  
III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e  
IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação 
de emergência." (NR) 
"Art. 4º-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao 
enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a 
elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços 
comuns." (NR) 
"Art. 4º-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível 
durante a gestão do contrato." (NR) 
"Art. 4º-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos 
necessários ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida 
a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico 
simplificado.  
§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a 
que se refere o caput conterá:  
I - declaração do objeto;  
II - fundamentação simplificada da contratação;  
III - descrição resumida da solução apresentada;  
IV - requisitos da contratação;  
V - critérios de medição e pagamento;  
VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes 
parâmetros:  
a) Portal de Compras do Governo Federal;  
b) pesquisa publicada em mídia especializada;  
c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;  
d) contratações similares de outros entes públicos; ou  
e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e  
VII - adequação orçamentária.  
§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 
dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput.  
§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput 
não impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores 
decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em 
que deverá haver justificativa nos autos." (NR) 
"Art. 4º-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de 
serviço, a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, 
poderá dispensar a apresentação de documentação relativa à regularidade 
fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de 
habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do caput do art. 7º da Constituição." (NR) 
"Art. 4º-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou 
presencial, cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos 
necessários ao enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, os prazos 
dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade.  
§ 1º Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será 
arredondado para o número inteiro antecedente.  
§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito 
devolutivo.  
§ 3º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 
39 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o 
caput." (NR) 
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"Art. 4º-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis 
meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar 
a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de 
saúde pública." (NR) 
"Art. 4º-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta 
Lei, a administração pública poderá prever que os contratados fiquem 
obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial 
atualizado do contrato." (NR) 
"Art. 6º-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de 
suprimento de fundos e por item de despesa, para as aquisições e contratações 
a que se refere o caput do art. 4º, quando a movimentação for realizada por 
meio de Cartão de Pagamento do Governo:  
I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" 
do inciso I do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 
II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" 
do inciso II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993." (NR)  
"Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, 
exceto quanto aos contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo 
de vigência neles estabelecidos." (NR) 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 20 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Sérgio Moro 
Luiz Henrique Mandetta  
Wagner de Campos Rosário  
Walter Souza Braga Netto  
André Luiz de Almeida Mendonça  

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 951, DE 15 DE ABRIL DE 2020 

Estabelece normas sobre compras públicas, 
sanções em matéria de licitação e certificação 
digital e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
Alterações na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020  

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art. 4º ................................................................................................. 
..................................................................................................................  
§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o caput, quando se tratar 
de compra ou contratação por mais de um órgão ou entidade, o sistema de 
registro de preços, de que trata o inciso II do caput do art. 15 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, poderá ser utilizado.  
§ 5º Na hipótese de inexistência de regulamento específico, o ente federativo 
poderá aplicar o regulamento federal sobre registro de preços.  
§ 6º O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo, contado 
da data de divulgação da intenção de registro de preço, entre dois e quatro 
dias úteis, para que outros órgãos e entidades manifestem interesse em 
participar do sistema de registro de preços nos termos do disposto no § 4º e 
no § 5º." (NR) 
"Art. 4º-G .................................................................................................. 
.................................................................................................................  
§ 4º As licitações de que trata o caput realizadas por meio de sistema de 
registro de preços serão consideradas compras nacionais, nos termos do 
disposto no regulamento federal, observado o prazo estabelecido no § 6º do 
art. 4º." (NR) 
"Art. 6º-D Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para 
aplicação de sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666, de 1993, na 
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Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 
2011." (NR)  

Emissão não presencial de certificados digitais  
Art. 2º Às Autoridades de Registro - AR da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil, entidades operacionalmente vinculadas a determinada Autoridade 
Certificadora - AC, compete identificar e cadastrar usuários, encaminhar solicitações de 
certificados às AC e manter registros de suas operações.  

Parágrafo único. A identificação será feita presencialmente, mediante 
comparecimento pessoal do usuário, ou por outra forma que garanta nível de segurança 
equivalente, observada as normas técnicas da ICP-Brasil.  
Revogação  

Art. 3º Ficam revogados: 
I - o art. 7º da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001; e 
II - o Capítulo II da Medida Provisória nº 930, de 30 de março de 2020. (Artigo 

republicado na Edição Extra B do DOU de 15/4/2020) 
Vigência  

Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 15 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 
Roberto de Oliveira Campos Neto  
Walter Souza Braga Netto 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.965, DE 2020 
(Do Sr. Hélio Leite) 

 
Dispõe sobre incentivos fiscais para doações efetuadas aos Fundos 
Municipais de Saúde, por força da Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (Espin) declarada pelo Poder Executivo em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1016/2020.  
 

 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-951-15-abril-2020-790049-republicacao-160402-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-951-15-abril-2020-790049-republicacao-160402-pe.html
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PROJETO DE LEI Nº      DE 2020 
(do Sr. Hélio Leite) 

 
 

Dispõe sobre incentivos fiscais para 
doações efetuadas aos Fundos 
Municipais de Saúde, por força da 
Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (Espin) declarada 
pelo Poder Executivo em decorrência 
da Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus (2019-nCoV). 
 

 
 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 

 
Art. 1º Esta Lei permite a dedução do imposto sobre a renda, apurado 

pelas pessoas físicas ou jurídicas, das doações efetuadas aos Fundos 
Municipais de Saúde previstos no art. 14 da Lei Complementar nº 141, de 13 
de janeiro de 2012, por força da Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (Espin) declarada pelo Poder Executivo em decorrência da Infecção 
Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV). 

 
Art. 2º Poderão ser deduzidos do imposto sobre a renda, apurado na 

Declaração de Ajuste Anual pelas pessoas físicas ou em cada período de 
apuração, trimestral ou anual, pelas pessoas jurídicas tributadas com base no 
lucro real, os valores correspondentes a doações efetuadas aos Fundos 
Municipais de Saúde de que trata o art. 1º.  

 
§ 1º Observados os limites definidos na legislação, os benefícios de que 

tratam este artigo não excluem ou reduzem outros benefícios fiscais e 
deduções em vigor.  

 
§ 2º A dedução de que trata este artigo somente poderá ser efetuada 

durante o estado de calamidade pública, conforme ato do Poder Executivo, 
devido à pandemia do Coronavírus (COVID-19) no território nacional. 

 
Art. 3º As doações se darão por meio de transferência de quantias em 

espécie.  
 

Art. 4º As deduções de que trata esta Lei: 
 
 I – relativamente às pessoas físicas:  
 
a) ficam limitadas a 6% (seis por cento) do imposto devido;  
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b) deverão corresponder ao valor das doações efetuadas no ano-
calendário a que se referir a Declaração de Ajuste Anual do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Física; e  

 
c) aplicam-se à Declaração de Ajuste Anual utilizando-se a opção pelas 

deduções legais; e 
 

II – relativamente às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real:  
 
a) ficam limitadas a 2% (dois por cento) do Imposto sobre a Renda da 

Pessoa Jurídica – IRPJ devido em cada período de apuração 
trimestral ou anual; e  

 
b) deverão corresponder às doações efetuadas dentro do período de 

apuração trimestral ou anual do imposto, respeitado o prazo previsto 
no § 2º do art. 2º. 

 
Parágrafo único. As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores 

de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei para fins de determinação do lucro real 
e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL.  

 
Art. 5º O município que gere o respectivo Fundo Municipal de Saúde 

destinatário da doação deve emitir documentação hábil e idônea em favor do 
doador, no qual deverão constar, além dos demais requisitos de ordem formal 
para a sua emissão, previstos em instruções específicas, o nome e o CPF do 
doador, a data e o valor doado, sem prejuízo de outras que a autoridade 
tributária determinar para a verificação do fiel cumprimento desta Lei. 
 

Art. 6º Os recursos objeto de doação deverão ser depositados e 
movimentados em conta bancária específica, em nome do destinatário.  

 
Art. 7º As infrações ao disposto nesta Lei, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis, sujeitarão o doador ao pagamento do valor do imposto sobre a 
renda devido em relação a cada período de apuração e das penalidades e 
demais acréscimos previstos na legislação.  

 
Art. 8º Ato do Poder Executivo regulamentará os critérios para o 

recebimento das doações de que trata esta Lei. 
 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Brasil passa por uma emergência de saúde pública de importância 
nacional e internacional relacionada ao Coronavírus (Covid-19). Países tem se 
mobilizado no sentindo de conter o avanço abrupto da doença ao passo em 
que propõem medidas econômicas e fiscais, associadas às medidas sociais, 
que possam dar suporte ao momento vivido. Nesse diapasão, buscamos 
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contribuir para que as atividades profissionais que estejam na linha de frente 
possam ter recursos necessários ao combate e prevenção financiados por 
parte da sociedade. 

 Neste sentido, o presente projeto tem como objetivo proporcionar que 
parte do imposto de renda devido pelas pessoas físicas (6%) e jurídicas (2%) 
sejam destinados aos Fundos Municipais de Saúde (FMS) para atuarem com 
maior eficiência no combate à epidemia de coronavírus (COVID-19). 

O governo é o responsável por providenciar saúde para os cidadãos e, 
por esta razão, ao assumirem parte da sua responsabilidade, seja por meio da 
pessoa física ou jurídica, nada mais justo que tenham uma dedução no 
pagamento do seu imposto de renda devido no mesmo montante que 
repassam aos fundos.  

 
Assim, ao invés de direcionar recursos para a União (por meio do 

pagamento do IR) e esta repassar aos municípios (por meio de FPM e demais 
repasses obrigatórios), propõe-se que isso seja feito diretamente, encurtando o 
caminho, o tempo de disponibilização dos recursos e claro o montante 
repassado aos FMS. 

Ademais, é de se esclarecer que esse incentivo fiscal deve ser aplicado 
enquanto perdurar o estado de calamidade pública, conforme ato do Poder 
Executivo, devido à pandemia do Coronavírus (COVID-19) em todo território 
nacional. 

Por fim, no tocante à adequação financeira e orçamentária importante se 
faz destacar um excerto em recente Parecer emitido por essa Casa: “A 
obrigação de que proposições legislativas devam vir acompanhadas de seu 
impacto econômico e financeiro só pode ser aplicada à proposição que tenha 
origem no mesmo Poder responsável pela inclusão do benefício em sua 
proposta orçamentária. Isso porque apenas esse Poder dispõe dos dados 
necessários ao cálculo do impacto de que trata o art. 113 do ADCT. Interpretar 
de forma diferente poderá levar a uma redução indevida do amplo poder de 
iniciativa parlamentar insculpido no art. 61 da Constituição Federal, dispositivo 
que faz parte do núcleo duro do princípio da separação de poderes”. 

Deste modo, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da 
proposta, na tentativa de mitigar a situação de calamidade pública pela qual 
todo nosso povo tem vivenciado.  

 

Sala das Sessões,    de abril de 2020 
 

 
 
 
 

 
DEPUTADO HÉLIO LEITE 

(DEM/PA) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 
Subseção III 

Das Leis 
....................................................................................................................................................... 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 
medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 
Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  
I - relativa a: 
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 
b) direito penal, processual penal e processual civil; 
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 
III - reservada a lei complementar; 
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente 

de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 
os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, 
desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos 
termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por 
decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
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§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 
suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 
das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 
constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados 
de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas 
do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória 
que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada 
nas duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 
32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 
provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 
tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 
a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 
provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:  
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o 

disposto no art. 166, §§ 3º e 4º;  
II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal, dos tribunais federais e do Ministério Público.  
....................................................................................................................................................... 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia 
de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. 
(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

Art. 114. A tramitação de proposição elencada no caput do art. 59 da Constituição 
Federal, ressalvada a referida no seu inciso V, quando acarretar aumento de despesa ou renúncia 
de receita, será suspensa por até vinte dias, a requerimento de um quinto dos membros da Casa, 
nos termos regimentais, para análise de sua compatibilidade com o Novo Regime Fiscal. (Artigo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

 
Brasília, 5 de outubro de 1988.  

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 13 DE JANEIRO DE 2012 

Regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição 
Federal para dispor sobre os valores mínimos a 
serem aplicados anualmente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios em 
ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de 
transferências para a saúde e as normas de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html


44 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1016/2020 

fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 
revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 
1993; e dá outras providências.  

  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA APLICAÇÃO DE RECURSOS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

...................................................................................................................................................... 
Seção II 

Do Repasse e Aplicação dos Recursos Mínimos 
...................................................................................................................................................... 

Art. 14. O Fundo de Saúde, instituído por lei e mantido em funcionamento pela 
administração direta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, constituir-
se-á em unidade orçamentária e gestora dos recursos destinados a ações e serviços públicos de 
saúde, ressalvados os recursos repassados diretamente às unidades vinculadas ao Ministério da 
Saúde.  

Art. 15. (VETADO).  
...................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.127, DE 2020 
(Do Sr. Eduardo Costa) 

 
Dispõe sobre a dedutibilidade das despesas e doações realizadas com o 
objetivo de prevenir, combater ou reduzir os efeitos da pandemia do 
Coronavírus (Covid-19) da base de cálculo dos tributos que especifica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1609/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a dedutibilidade das despesas e doações 

realizadas pelas pessoas jurídicas com o objetivo de prevenir, combater ou reduzir os 

efeitos da pandemia do Coronavírus (Covid-19) da base de cálculo do Imposto de 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e da Contribuição para o Financiamento 

da Seguridade Social (Cofins). 

Art. 2º As despesas incorridas na aquisição dos produtos constantes 
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do Anexo Único desta Lei serão: 

I - dedutíveis da base de cálculo do IRPJ e da CSLL apurados com 

base no Lucro Real; 

II - descontadas na apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Confins de incidência não cumulativa, nos termos dos arts. 3º das Leis nos 10.637, de 

30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

§ 1º No caso de apuração do IRPJ e da CSLL pelo Lucro Presumido, 

a pessoa jurídica terá direito: 

I - a crédito a ser deduzido do IRPJ a pagar, em montante equivalente 

ao valor da despesa multiplicado pela alíquota efetiva decorrente da aplicação do 

disposto no art. 3º, caput e § 1º, da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

calculada no período base em que ocorreu a despesa; 

II - a crédito a ser deduzido da CSLL a pagar, em montante 

equivalente ao valor da despesa multiplicado pela alíquota da contribuição fixada no 

art. 3º da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988. 

§ 2º A dedução prevista neste artigo estende-se às aquisições 

realizadas pela pessoa jurídica para doação, não se aplicando a vedação de que trata 

o inciso VI do art. 13 da Lei nº 9.249, de 1995, alcançando, inclusive, a doação de 

cestas básicas e demais despesas incorridas no âmbito de ações de assistência 

alimentar em benefício de seus empregados, da comunidade onde atue ou da 

população em geral. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá 

efeitos até o 6º (sexto) mês subsequente ao da cessação do reconhecimento, em nível 

federal, do estado de calamidade pública devido à Covid-19.  

ANEXO ÚNICO 

CÓDIGO NCM PRODUTO 

2207.20.19 
Álcool etílico com um teor alcoólico, em volume, igual ou 
superior a 70% vol, impróprios para consumo humano. 

2208.90.00 
Solução de álcool etílico não desnaturado, contendo, em 
volume, 75% de álcool etílico. 

3002.15.90  
Ex 029 (II) Kits de teste para Covid-19, baseados em reações 
imunológicas.  
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3808.94.19 
Outros desinfetantes em formas ou embalagens 
exclusivamente para uso direto em aplicações domissanitárias.  

3808.94.29 
Gel antisséptico, à base de álcool etílico 70%, contendo, entre 
outros, umectantes, espessante e regulador de pH, próprio 
para higienização das mãos. 

3808.94.29 
Peróxido de hidrogênio (água oxigenada), acondicionado como 
soluções de limpeza para superfícies ou aparelhos. 

3822.00.90  
Ex 001 (II) Kits de teste para COVID-19, baseados no teste de 
ácido nucleico da reação em cadeia da polimerase (PCR).  

3926.90.20 Vestuário e seus acessórios de proteção, de plástico. 

3926.90.20 Luvas de proteção, de plástico. 

4015.11.00 Luvas para cirurgia, de látex ou nitrílicas. 

4015.19.00 Luvas, de látex ou nitrílicas, exceto para cirurgia. 

4818.90.90 Lençóis de papel. 

6210.10.00 Vestuário de proteção de falso tecido (tecido não tecido - TNT). 

6210.20.00 

Capas, casacos e artigos semelhantes de proteção, de uso 
masculino, de tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou 
estratificados, com plástico ou com outras matérias, ou de 
tecidos com borracha. 

6210.30.00 

Capas, casacos e artigos semelhante de proteção, de uso 
feminino, de tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou 
estratificados, com plástico ou com outras matérias, ou de 
tecidos com borracha. 

6307.90.10 
Máscaras de proteção, máscaras cirúrgicas, toucas de proteção, 
capas descartáveis, material hospitalar descartável, protetores 
de pés (propé), de falso tecido (tecido não tecido - TNT). 

9004.90.20 Óculos de segurança. 

9004.90.90 Viseiras de segurança. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei (PL) tem como objetivo adaptar a legislação 

tributária às ações de combate aos efeitos da pandemia provocada pelo Coronavírus 

(Covid-19). 

Mais especificamente, o que pretendemos é garantir na legislação do 

Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL), da Contribuição para os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (Cofins) a dedução das despesas realizadas 

pelas empresas na aquisição, para uso próprio ou para doação, de produtos de 

higiene e limpeza, equipamentos de proteção individual, testes de detecção do vírus 
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e cestas básicas, não somente para seus funcionários, como também para a 

população em geral.  

Trata-se de medida de emergência, com vigência temporária, 

perdurando até o sexto mês após o fim do reconhecimento do estado de calamidade 

pública.  

A proposição busca congregar os esforços do Governo com os da 

iniciativa privada, tendo como meta a superação desse momento difícil, e, por isso, 

contamos com o apoio dos Nobres Pares para a discussão e aprovação da presente 

iniciativa. 

Sala das Sessões, em 23 de abril de 2020. 

 

Deputado EDUARDO COSTA 

PTB/PA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança 
da contribuição para os Programas de Integração 
Social (PIS) e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (Pasep), nos casos que 
especifica; sobre o pagamento e o parcelamento 
de débitos tributários federais, a compensação de 
créditos fiscais, a declaração de inaptidão de 
inscrição de pessoas jurídicas, a legislação 
aduaneira, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I  
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP  

....................................................................................................................................................... 
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar 

créditos calculados em relação a:  
I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 

referidos: ("Caput" do inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada 
no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da 
publicação) 

a) no inciso III do § 3º do art. 1º desta Lei; e (Alínea com redação dada pela Lei nº 
11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia 
do 4º mês subseqüente ao da publicação) 

b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Alínea com redação dada pela Lei nº 
11.787, de 25//9/2008) 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção 
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48 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1016/2020 

ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, 
exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, 
devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos 
veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia 
do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

III - (VETADO)  
IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 

utilizados nas atividades da empresa;  
V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa 

jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir 
do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 
adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens 
destinados à venda ou na prestação de serviços. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, 
de 21/11/2005, publicada no DOU de 22/11/2005, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º 
mês subsequente ao da publicação) 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive 
de mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária;  

VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado 
faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei.  

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas 
nos estabelecimentos da pessoa jurídica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.488, de 
15/6/2007) 

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme 
fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de 
serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.898, de 
8/1/2009) 

XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção 
de bens destinados a venda ou na prestação de serviços. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.973, 
de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 1º O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput 
do art. 2º desta Lei sobre o valor: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.865, 
de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 
subseqüente ao da publicação) 

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;  
II - dos itens mencionados nos incisos IV, V e IX do caput, incorridos no mês; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 
1/2/2003) 

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos 
VI, VII e XI do caput, incorridos no mês; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.973, de 
13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.  
§ 2º Não dará direito a crédito o valor: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir 
do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da publicação) 

I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 
30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 
subseqüente ao da publicação) 

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, 
inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em 
produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, 
produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:  
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;  
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II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 
domiciliada no País;  

III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do 
mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.  

§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 
subseqüentes.  

§ 5º (VETADO)  
§ 6º (VETADO)  
§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da 

contribuição para o PIS/Pasep, em relação apenas a parte de suas receitas, o crédito será 
apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas 
receitas.  

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no 
caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas submetidas 
ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério 
da pessoa jurídica, pelo método de:  

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de 
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou  

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a 
relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita 
bruta total, auferidas em cada mês.  

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica será aplicado consistentemente por todo 
o ano-calendário, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 10. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, de acordo com a alínea "a", 
inciso I do art. 16) 

§ 11. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, de acordo com a alínea "a", 
inciso I do art. 16) 

§ 12. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei, 
na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de 
Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 
Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, o crédito será determinado mediante a aplicação da 
alíquota de 1% (um por cento) e, na situação de que trata a alínea b do inciso II do § 4º do art. 
2º desta Lei, mediante a aplicação da alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco 
centésimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.307, de 19/5/2006) 

§ 13. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados 
para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos 
de que tratam os incisos do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 
21/11/2005, publicada no DOU de 22/11/2005, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 
subsequente ao da publicação) 

§ 14. (Vide Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008) (*)1 
§ 15. O disposto no § 12 deste artigo também se aplica na hipótese de aquisição de 

mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que 
tratam as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, 
de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 
8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 
15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 
16/12/2008) 

§ 16. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei, 
na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica comercial estabelecida 
nas Áreas de Livre Comércio referidas no § 15, o crédito será determinado mediante a aplicação 
da alíquota de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento). (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

§ 17. No cálculo do crédito de que tratam os incisos do caput, poderão ser 
considerados os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do caput 

                                                      
1 (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, e não mantido pela Lei nº 
11.727, de 23/6/2008, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-413-3-janeiro-2008-567753-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
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do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir 
de 1/1/2015) 

§ 18. O disposto nos incisos VI e VII do caput não se aplica no caso de bem objeto 
de arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir 
de 1/1/2015) 

§ 19. Para fins do disposto nos incisos VI e VII do caput, fica vedado o desconto 
de quaisquer créditos calculados em relação a: 

I - encargos associados a empréstimos registrados como custo na forma da alínea 
"b" do § 1º do art. 17 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977; e 

II - custos estimados de desmontagem e remoção do imobilizado e de restauração 
do local em que estiver situado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 
11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 20. No cálculo dos créditos a que se referem os incisos VI e VII do caput, não 
serão computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação de ativo com base no valor justo. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 
12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 21. Na execução de contratos de concessão de serviços públicos, os créditos 
gerados pelos serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de 
infraestrutura, quando a receita correspondente tiver contrapartida em ativo intangível, 
representativo de direito de exploração, ou em ativo financeiro, somente poderão ser 
aproveitados, no caso do ativo intangível, à medida que este for amortizado e, no caso do ativo 
financeiro, na proporção de seu recebimento, excetuado, para ambos os casos, o crédito previsto 
no inciso VI do caput. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 
convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 22. O disposto no inciso XI do caput não se aplica ao ativo intangível referido no 
§ 21. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015)  

§ 23. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
Art. 4º O contribuinte da contribuição para o PIS/Pasep é a pessoa jurídica que 

auferir as receitas a que se refere o art. 1º.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
Altera a Legislação Tributária Federal e dá 
outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar 

créditos calculados em relação a:  
I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 

referidos:  
a) nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º desta Lei; e (Vide art. 15 e parágrafo único 

do art. 41 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 
b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.787, 

de 25/9/2008) 
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção 

ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, 
exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, 
devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos 
veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 10.865, de 30/4/2004) 

III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-veto-145956-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
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nos estabelecimentos da pessoa jurídica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.488, de 
15/6/2007) 

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 
utilizados nas atividades da empresa;  

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa 
jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 
adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens 
destinados à venda ou na prestação de serviços; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, 
de 21/11/2005) 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas 
atividades da empresa;  

VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado 
faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;  

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos 
incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.  

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme 
fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de 
serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.898, de 
8/1/2009) 

XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção 
de bens destinados a venda ou na prestação de serviços. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.973, 
de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante 
a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: ("Caput" do 
parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)  

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;  
II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;  
III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos 

VI, VII e XI do caput, incorridos no mês; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.973, de 
13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.  
§ 2º Não dará direito a crédito o valor:  
I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e  
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, 

inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em 
produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:  
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;  
II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 

domiciliada no País;  
III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do 

mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.  
§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes.  
§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)  
§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 
§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da 

COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, 
em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.  

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no 
caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas submetidas 
ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério 
da pessoa jurídica, pelo método de:  
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I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de 
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou  

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a 
relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita 
bruta total, auferidas em cada mês.  

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, na forma 
do § 8º, será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, igualmente, adotado na 
apuração do crédito relativo à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa, observadas as 
normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 10. O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui receita 
bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor devido da contribuição.  

§ 11. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)  
§ 12. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)   
§ 13. Deverá ser estornado o crédito da COFINS relativo a bens adquiridos para 

revenda ou utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou fabricação de 
bens ou produtos destinados à venda, que tenham sido furtados ou roubados, inutilizados ou 
deteriorados, destruídos em sinistro ou, ainda, empregados em outros produtos que tenham tido 
a mesma destinação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso 
III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos destinados ao ativo 
imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas 
referidas no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito 
avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita 
Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 15. O crédito, na hipótese de aquisição, para revenda, de papel imune a impostos 
de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d da Constituição Federal, quando destinado à 
impressão de periódicos, será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no § 2º do 
art. 2º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 16. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso 
III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de embalagens de vidro retornáveis, classificadas 
no código 7010.90.21 da Tipi, destinadas ao ativo imobilizado, de acordo com regulamentação 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo 
efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)  

I - no prazo de 12 (doze) meses, à razão de 1/12 (um doze avos); ou (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo 
com o inciso VII do art. 41)  

II - na hipótese de opção pelo regime especial instituído pelo art. 58-J desta Lei, no 
prazo de 6 (seis) meses, à razão de 1/6 (um sexto) do valor da contribuição incidente, mediante 
alíquota específica, na aquisição dos vasilhames, ficando o Poder Executivo autorizado a alterar 
o prazo e a razão estabelecidos para o cálculo dos referidos créditos. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII 
do art. 41)  

§ 17. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei, 
na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de 
Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 
Zona Franca de Manaus (Suframa), o crédito será determinado mediante a aplicação da 
alíquota: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004, e com nova redação dada 
pela Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 

I - de 5,60% (cinco inteiros e sessenta centésimos por cento), nas operações com os 
bens referidos no inciso VI do art. 28 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 

II - de 7,60% (sete inteiros e sessenta centésimos por cento), na situação de que 
trata a alínea "b" do inciso II do § 5º do art. 2º desta Lei; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.507, 
de 11/10/2011) 

III - de 4,60% (quatro inteiros e sessenta centésimos por cento), nos demais casos. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 

§ 18. O crédito, na hipótese de devolução dos produtos de que tratam os §§ 1º e 2º 
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do art. 2º desta Lei, será determinado mediante a aplicação das alíquotas incidentes na venda 
sobre o valor ou unidade de medida, conforme o caso, dos produtos recebidos em devolução no 
mês. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) (Vide art. 15 e parágrafo único 
do art. 41 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

§ 19. A empresa de serviço de transporte rodoviário de carga que subcontratar 
serviço de transporte de carga prestado por:  

I - pessoa física, transportador autônomo, poderá descontar, da Cofins devida em 
cada período de apuração, crédito presumido calculado sobre o valor dos pagamentos efetuados 
por esses serviços;  

II - pessoa jurídica transportadora, optante pelo SIMPLES, poderá descontar, da 
Cofins devida em cada período de apuração, crédito calculado sobre o valor dos pagamentos 
efetuados por esses serviços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 20. Relativamente aos créditos referidos no § 19 deste artigo, seu montante será 
determinado mediante aplicação, sobre o valor dos mencionados pagamentos, de alíquota 
correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) daquela constante do art. 2º desta Lei. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 21. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados 
para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos 
de que tratam os incisos do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 
21/11/2005) 

§ 23. O disposto no § 17 deste artigo também se aplica na hipótese de aquisição de 
mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que 
tratam as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, 
de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 
8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 
15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 
16/12/2008, de acordo com a alínea c, inciso IV do art. 33) 

§ 24. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei, 
na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica comercial estabelecida 
nas Áreas de Livre Comércio referidas no § 23 deste artigo, o crédito será determinado mediante 
a aplicação da alíquota de 3% (três por cento). (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 
nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

§ 25. No cálculo do crédito de que tratam os incisos do caput, poderão ser 
considerados os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do caput 
do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir 
de 1/1/2015) 

§ 26. O disposto nos incisos VI e VII do caput não se aplica no caso de bem objeto 
de arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir 
de 1/1/2015) 

§ 27. Para fins do disposto nos incisos VI e VII do caput, fica vedado o desconto 
de quaisquer créditos calculados em relação a: 

I - encargos associados a empréstimos registrados como custo na forma da alínea 
"b" do § 1º do art. 17 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977; e 

II - custos estimados de desmontagem e remoção do imobilizado e de restauração 
do local em que estiver situado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 
11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 28. No cálculo dos créditos a que se referem os incisos VI e VII do caput, não 
serão computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação de ativo com base no valor justo. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 
12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 29. Na execução de contratos de concessão de serviços públicos, os créditos 
gerados pelos serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de 
infraestrutura, quando a receita correspondente tiver contrapartida em ativo intangível, 
representativo de direito de exploração, ou em ativo financeiro, somente poderão ser 
aproveitados, no caso do ativo intangível, à medida que este for amortizado e, no caso do ativo 
financeiro, na proporção de seu recebimento, excetuado, para ambos os casos, o crédito previsto 
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no inciso VI do caput. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  
com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 30. O disposto no inciso XI do caput não se aplica ao ativo intangível referido no 
§ 29. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 31. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
Art. 4º A pessoa jurídica que adquirir imóvel para venda ou promover 

empreendimento de desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária ou 
construção de prédio destinado a venda, utilizará o crédito referente aos custos vinculados à 
unidade construída ou em construção, a ser descontado na forma do art. 3º, somente a partir da 
efetivação da venda. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 3º A alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas é de quinze por cento. 
§ 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, que exceder o valor resultante 

da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do respectivo período 
de apuração, sujeita-se à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez por 
cento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, inclusive, nos casos de 
incorporação, fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo encerramento da liquidação. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à pessoa jurídica que explore 
atividade rural de que trata a Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990. 

§ 4º O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas 
quaisquer deduções. 

Art. 4º Fica revogada a correção monetária das demonstrações financeiras de que 
tratam a Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989, e o art. 1º da Lei nº 8.200, de 28 de junho de 
1991. 

Parágrafo único. Fica vedada a utilização de qualquer sistema de correção 
monetária de demonstrações financeiras, inclusive para fins societários. 
....................................................................................................................................................... 

Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição 
social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do disposto 
no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964: 

I - (Revogado pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 
II - das contraprestações de arrendamento mercantil e do aluguel de bens móveis 

ou imóveis, exceto quando relacionados intrinsecamente com a produção ou comercialização 
dos bens e serviços; 

III - de despesas de depreciação, amortização, manutenção, reparo, conservação, 
impostos, taxas, seguros e quaisquer outros gastos com bens móveis ou imóveis, exceto se 
intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços; 

IV - das despesas com alimentação de sócios, acionistas e administradores; 
V - das contribuições não compulsórias, exceto as destinadas a custear seguros e 

planos de saúde, e benefícios complementares assemelhados aos da previdência social, 
instituídos em favor dos empregados e dirigentes da pessoa jurídica; 

VI - das doações, exceto as referidas no § 2º; 
VII - das despesas com brindes. 
VIII - de despesas de depreciação, amortização e exaustão geradas por bem objeto 

de arrendamento mercantil pela arrendatária, na hipótese em que esta reconheça contabilmente 
o encargo. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei 
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nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 1º Admitir-se-ão como dedutíveis as despesas com alimentação fornecida pela 

pessoa jurídica, indistintamente, a todos os seus empregados. 
§ 2º Poderão ser deduzidas as seguintes doações: 
I - as de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 
II - as efetuadas às instituições de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido 

autorizada por lei federal e que preencham os requisitos dos incisos I e II do art. 213, da 
Constituição Federal, até o limite de um e meio por cento do lucro operacional, antes de 
computada a sua dedução e a de que trata o inciso seguinte; 

III - as doações, até o limite de dois por cento do lucro operacional da pessoa 
jurídica, antes de computada a sua dedução, efetuadas a entidades civis, legalmente constituídas 
no Brasil, sem fins lucrativos, que prestem serviços gratuitos em benefício de empregados da 
pessoa jurídica doadora, e respectivos dependentes, ou em benefício da comunidade onde 
atuem, observadas as seguintes regras: 

a) as doações, quando em dinheiro, serão feitas mediante crédito em conta corrente 
bancária diretamente em nome da entidade beneficiária; 

b) a pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição da fiscalização, 
declaração, segundo modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal, fornecida pela 
entidade beneficiária, em que esta se compromete a aplicar integralmente os recursos recebidos 
na realização de seus objetivos sociais, com identificação da pessoa física responsável pelo seu 
cumprimento, e a não distribuir lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores 
ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto; 

c) a entidade beneficiária deverá ser organização da sociedade civil, conforme a Lei 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014, desde que cumpridos os requisitos previstos nos arts. 3º e 16 
da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, independentemente de certificação. (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

Art. 13-A. (VETADO na Lei nº 13.169, de 6/10/2015) 
Art. 14. Para efeito de apuração do lucro real, fica vedada a exclusão, do lucro 

líquido do exercício, do valor do lucro da exploração de atividades monopolizadas de que 
tratam o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.264, de 18 de novembro de 1975, e o § 2º do art. 19 do 
Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, 
de 17 de outubro de 1979. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.689, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988 
Institui contribuição social sobre o lucro das 
pessoas jurídicas e dá outras providências.  

  

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 22, de 
1988, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do Senado 
Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

Art. 3º A alíquota da contribuição é de: (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, convertida na Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

I - 20% (vinte por cento), no período compreendido entre 1º de setembro de 2015 e 
31 de dezembro de 2018, e 15% (quinze por cento) a partir de 1º de janeiro de 2019, no caso 
das pessoas jurídicas de seguros privados, das de capitalização e das referidas nos incisos I a 
VII e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, convertida na Lei nº 11.727, de 
23/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015, produzindo efeitos a partir do 
1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação da Medida Provisória nº 675, de 21/5/2015, 
publicada no DOU de 22/5/2015) 

II - 17% (dezessete por cento), no período compreendido entre 1º de outubro de 
2015 e 31 de dezembro de 2018, e 15% (quinze por cento) a partir de 1º de janeiro de 2019, no 
caso das pessoas jurídicas referidas no inciso IX do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, 
de 10 de janeiro de 2001; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015) 

III - 9% (nove por cento), no caso das demais pessoas jurídicas. (Primitivo inciso II 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-veto-148368-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-413-3-janeiro-2008-567753-publicacaooriginal-91082-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-413-3-janeiro-2008-567753-publicacaooriginal-91082-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-413-3-janeiro-2008-567753-publicacaooriginal-91082-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-413-3-janeiro-2008-567753-publicacaooriginal-91082-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-675-21-maio-2015-780847-publicacaooriginal-147014-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-675-21-maio-2015-780847-publicacaooriginal-147014-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-675-21-maio-2015-780847-publicacaooriginal-147014-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-413-3-janeiro-2008-567753-publicacaooriginal-91082-pe.html
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acrescido pela Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, convertida na Lei nº 11.727, de 
23/6/2008,  renumerado pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015,  produzindo efeitos a partir do 1º 
dia do 4º mês subsequente ao da publicação da Medida Provisória nº 675, de 21/5/2015, 
publicada no DOU de 22/5/2015) 

Art. 4º São contribuintes as pessoas jurídicas domiciliadas no País e as que lhes são 
equiparadas pela legislação tributária.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.138, DE 2020 
(Da Sra. Fernanda Melchionna e outros) 

 
Acrescenta o inciso V ao art. 8º da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 
1990, para permitir a dedução integral no Imposto de Renda da Pessoa 
Física dos valores doados por pessoas físicas a instituições públicas de 
saúde e fundos públicos federais, estaduais ou municipais criados ou 
voltados para o enfrentamento da pandemia de COVID-19. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1016/2020.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-413-3-janeiro-2008-567753-publicacaooriginal-91082-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-675-21-maio-2015-780847-publicacaooriginal-147014-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-675-21-maio-2015-780847-publicacaooriginal-147014-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-675-21-maio-2015-780847-publicacaooriginal-147014-pe.html
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADA FERNANDA MELCHIONNA

PSOL/RS

PROJETO DE LEI Nº , DE 2020
(Da Sra. Fernanda Melchionna)

Acrescenta o inciso V ao art. 8º da Lei nº 8.134, de 27
de dezembro de 1990, para permitir a dedução integral
no  Imposto  de  Renda  da  Pessoa  Física  dos  valores
doados  por  pessoas  físicas  a  instituições  públicas  de
saúde  e  fundos  públicos  federais,  estaduais  ou
municipais criados ou voltados para o enfrentamento da
pandemia de COVID-19.

Art. 1º - Esta Lei permite a dedução, na declaração anual de rendimentos, dos valores doados por
pessoas físicas a instituições públicas de saúde e fundos públicos federais, estaduais ou municipais
criados ou voltados para o enfrentamento da pandemia de COVID-19.

Art.  2º -  O art.  8º da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, passa a vigorar acrescido do
seguinte inciso V:

“Art. 8º ...................................................................................................

V –  as  doações  realizadas,  pelo  seu  valor  integral,  no  ano  fiscal  de  2020,  a
instituições  públicas  de  saúde  e  a  fundos  públicos  federais,  estaduais  ou
municipais  criados ou voltados  para o enfrentamento  da emergência de saúde
pública  de  importância  internacional  ocorrida  no  ano  de
2020. ............................................................................”(NR)

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A  crise  desencadeada  pela  pandemia  de  Coronavirus  (COVID-19),  que  neste
momento atinge uma grande parte do mundo, tem diversas faces e é papel do poder público ser
capaz de lidar com todas elas. 

Por  um lado,  se  refere  a  uma crise  sanitária  internacional,  reconhecida  como
pandemia  pela  Organização  Mundial  da  Saúde  –  OMS,  no  dia  11  de  março  de  2020.  Neste
momento, o número de contaminados em todo o globo chegam a quase 700 mil pessoas e as mortes,

Câmara dos Deputados, anexo IV, Gabinete 621.
Telefone: 61 – 32155621

dep.fernandamelchionna@camara.leg.br
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADA FERNANDA MELCHIONNA

PSOL/RS

a mais de 30 mil desde que o vírus eclodiu, em dezembro passado. 

Entre  as  recomendações  das  autoridades  internacionais  de  saúde,  está  a  de
isolamento  social  e  quarentena,  para  evitar  que  o vírus  se  espalhe  em velocidade  que leve  ao
colapso  os  sistemas  de  saúde  dos  países.  Desta  recomendação  decorrem algumas  questões  de
primeira ordem. 

A primeira refere-se à paralisação parcial da capacidade produtiva no país, o que
por si só já causa uma crise econômica grave para a qual é necessário que estejamos preparados. Em
segundo  lugar,  decorre  que  é  necessário  que  sigam  sendo  criados  mecanismos  legais  para
concentrar  esforços e recursos nas estruturas e nos serviços públicos empenhados nas ações de
combate à pandemia de Coronavírus. 

A presente proposta autoriza a dedução, pelo seu valor integral, no Imposto de
Renda da Pessoa Física de que trata a  Lei nº 8.134/ 1990 dos valores doados por pessoa física a
instituições  públicas  de saúde e a fundos públicos federais,  estaduais  ou municipais  criados ou
voltados para o enfrentamento da emergência de saúde causada pelo novo Coronavírus.

Dada a urgência e relevância do tema, peço a colaboração de meus pares para sua
aprovação.

Sala das Comissões, 02 de junho de 2020

FERNANDA MELCHIONNA

PSOL-RS

Câmara dos Deputados, anexo IV, Gabinete 621.
Telefone: 61 – 32155621

dep.fernandamelchionna@camara.leg.br
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Projeto de Lei
(Do Sr. Fernanda Melchionna )

 

 

Acrescenta o inciso V ao art. 8º

da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de

1990, para permitir a dedução integral no

Imposto de Renda da Pessoa Física dos

valores doados por pessoas físicas a

instituições públicas de saúde e fundos

públicos federais, estaduais ou municipais

criados ou voltados para o enfrentamento

da pandemia de COVID-19.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD206898503500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Fernanda Melchionna (PSOL/RS)

 2  Dep. Luiza Erundina (PSOL/SP)

 3  Dep. Edmilson Rodrigues (PSOL/PA)

 4  Dep. Ivan Valente (PSOL/SP)

 5  Dep. David Miranda (PSOL/RJ)

 6  Dep. Sâmia Bomfim (PSOL/SP)

 7  Dep. Marcelo Freixo (PSOL/RJ)

 8  Dep. Áurea Carolina (PSOL/MG)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.134, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
Altera a legislação do Imposto de Renda e dá 

outras providências.  
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória n° 

284, de 1990, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................... 

Art. 8º Na declaração anual (art. 9°), poderão ser deduzidos:  

I - os pagamentos feitos, no ano-base, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 

provenientes de exames laboratoriais e serviços radiológicos;  

II - as contribuições e doações efetuadas a entidades de que trata o art. 1° da Lei n° 

3.830, de 25 de novembro de 1960, observadas as condições estabelecidas no art. 2° da mesma 

lei;  

III - as doações de que trata o art. 260 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990;  

IV - a soma dos valores referidos no art. 7°, observada a vigência estabelecida no 

parágrafo único do mesmo artigo.  

§ 1º O disposto no inciso I deste artigo:  

a) aplica-se também aos pagamentos feitos a empresas brasileiras, ou autorizadas a 

funcionar no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização e cuidados médicos 

e dentários, e a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas 

de natureza médica, odontológica e hospitalar;   

b) restringe-se aos pagamentos feitos pelo contribuinte relativo ao seu próprio 

tratamento e ao de seus dependentes;   

c) é condicionado a que os pagamentos sejam especificados e comprovados, com 

indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no 

cadastro de Pessoas Jurídicas, de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 

indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento.   

§ 2º Não se incluem entre as deduções de que trata o inciso I deste artigo as despesas 

cobertas por apólices de seguro ou quando ressarcidas por entidades de qualquer espécie.  

§ 3º As deduções previstas nos incisos II e III deste artigo estão limitadas, 

respectivamente, a cinco por cento e dez por cento de todos os rendimentos computados na base 

de cálculo do imposto, na declaração anual (art. 10, I), diminuídos das despesas mencionadas 

nos incisos I a III do art. 6° e no inciso II do art. 7°.  

§ 4º A dedução das despesas previstas no art. 7°, inciso III, da Lei n° 8.023, de 12 

de abril de 1990, poderá ser efetuada pelo valor integral, observado o disposto neste artigo.  

Art. 9º As pessoas físicas deverão apresentar anualmente declaração de 

rendimentos, na qual se determinará o saldo do imposto a pagar ou a restituir.  

Parágrafo único. A declaração, em modelo aprovado pelo Departamento da Receita 

Federal, deverá ser apresentada até o dia vinte e cinco do mês de abril do ano subseqüente ao 

da percepção dos rendimentos ou ganhos de capital.  
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PROJETO DE LEI N.º 4.451, DE 2020 
(Da Sra. Geovania de Sá) 

 
Permite às pessoas jurídicas a dedução em dobro, do imposto de renda 
devido, das despesas efetuadas com a realização de testes para COVID-
19 em seus empregados, durante a vigência da situação de calamidade 
pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, decorrente da 
pandemia declarada pela Organização Mundial da Saúde. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1016/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 

(Da Sra. GEOVANIA DE SÁ) 

Permite às pessoas jurídicas a 
dedução em dobro, do imposto de renda 
devido, das despesas efetuadas com a 
realização de testes para COVID-19 em 
seus empregados, durante a vigência da 
situação de calamidade pública reconhecida 
pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, 
decorrente da pandemia declarada pela 
Organização Mundial da Saúde. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica permitido às pessoas jurídicas tributadas com base 

no lucro real, durante a vigência da situação de calamidade pública 

reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, decorrente da pandemia 

declarada pela Organização Mundial da Saúde, a dedução em dobro, do 

imposto de renda devido, das despesas comprovadamente efetuadas com a 

realização de testes para COVID-19 em seus empregados.  

Parágrafo único. A dedução de que trata este artigo: 

I - não poderá exceder a cinco por cento do imposto devido; 

II - não exclui ou reduz outros benefícios, abatimentos e 

deduções em vigor, não se sujeita aos limites neles previstos, nem integra o 

somatório para aferição dos limites neles previstos.  

Art. 2º Os dados relativos aos testes realizados deverão ser 

armazenados e fornecidos, também, às autoridades sanitárias da União, 

estados, Distrito Federal, e municípios. 

Art. 3º As infrações aos dispositivos desta lei, sem prejuízo das 

sanções legais cabíveis, sujeitarão o contribuinte ao pagamento do valor do 

imposto devido, além das penalidades e demais acréscimos legais.  
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Art. 4º Na hipótese de dolo, fraude ou simulação, inclusive no 

caso de desvio de objeto, será aplicada, ao contribuinte, a multa 

correspondente a duas vezes o valor da vantagem recebida indevidamente.  

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem por objetivo permitir, durante a 

vigência da situação de calamidade pública reconhecida pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 2020, decorrente da pandemia declarada pela Organização 

Mundial da Saúde, que as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real 

deduzam em dobro, do imposto de renda devido, o montante das despesas 

comprovadamente efetuadas com a realização de testes para COVID-19 em 

seus empregados.  

Sabe-se que a testagem em massa, incentivada pelo poder 

público em forma de incentivo fiscal, é importante sob o ponto de vista 

epistemológico e também de antecipação ao isolamento e tratamento. Tais 

testes, se feitos de forma periódica, detectarão os casos positivos e inclusive 

os assintomáticos, podendo evitar a proliferação da contaminação. 

O projeto prevê também a obrigatoriedade de disponibilização 

e fornecimento dos dados relativos aos testes realizados às autoridades 

sanitárias da União, estados, Distrito Federal, e municípios. 

              Esperamos contar com o apoio de nossos dignos 

pares para a aprovação da proposta. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputada GEOVANIA DE SÁ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
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PROJETO DE LEI N.º 319, DE 2021 
(Do Sr. Capitão Alberto Neto) 

 
Autoriza a dedução para fins de Imposto sobre a Renda de valores 
doados para combate à pandemia causa pela pandemia causada pela 
Covid-19. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1016/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei autoriza a dedução para fins de Imposto sobre a Renda 

de valores doados a pessoas jurídicas de direito público ou privado, sem fins 

lucrativos, destinados ao combate à pandemia causada pela Covid-19. 

Art. 2º Nos exercícios de 2021 e 2022, as doações de valores 

destinados ao combate dos efeitos da pandemia causada pela Covid-19 poderão ser 

deduzidas para fins de apuração do imposto sobre a renda, observados os limites e 

as condições estabelecidas nesta Lei. 

Art. 3º Para os fins do disposto nesta Lei, poderão receber doações 

pessoas jurídicas de direito público ou privado sem fins lucrativos.  

§1º Poderão receber doações as pessoas jurídicas de direito privado, 

associativas ou fundacionais, sem fins lucrativos, desde que: 

I - certificadas como entidades beneficentes de assistência social, na 

forma da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; ou 

II - qualificadas como organizações sociais, na forma da Lei nº 9.637, 

de 15 de maio de 1998; ou 

III - qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 

Público, na forma da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999. 

 Art. 4º As ações e os serviços apoiados pelas doações de que trata 

esta Lei compreendem: 

I - prestação de serviços médico-assistenciais; 

II - aquisição de insumos e equipamentos médico-assistenciais; e 

III - realização de pesquisas clínicas, epidemiológicas e 

experimentais. 

Art. 5º As pessoas físicas e as pessoas jurídicas doadoras poderão 
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deduzir do imposto sobre a renda os valores correspondentes às doações realizadas 

diretamente efetuados em prol de ações e serviços de que tratam o art. 4º previamente 

aprovados pelo Ministério da Saúde e desenvolvidos pelas instituições destinatárias a 

que se refere o art.3º. 

Art. 6º A pessoa física doadora poderá deduzir da base de cálculo do 

imposto sobre a renda devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual, o valor das 

doações realizadas, observados os limites e requisitos previstos nesta Lei. 

§ 1º A pessoa física poderá optar pela doação diretamente em sua 

Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física. 

§ 2º A dedução de que trata este artigo:    

I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto de renda 

devido apurado na declaração, observado o disposto no art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 

de dezembro de 1997; 

II - não se aplica à pessoa física que:          

a) utilizar o desconto simplificado;       

b) apresentar a declaração em formulário; ou  

c) entregar a declaração fora do prazo; 

III - aplica-se somente a doações em espécie; e                

IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor. 

§ 3º Na hipótese do § 1º, o pagamento da doação deve ser efetuado 

até a data de vencimento da primeira quota ou da quota única do imposto, observadas 

instruções específicas da Secretaria da Receita Federal do Brasil.                  

§ 4º O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 3º deste 

artigo implica glosa definitiva dessa parcela de dedução, e obriga a pessoa física ao 

recolhimento da diferença do imposto devido apurado na Declaração de Ajuste Anual, 

com os acréscimos legais previstos na legislação.                  

§ 5º A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na 

Declaração de Ajuste Anual as doações feitas, no respectivo ano-calendário, nos 

termos desta Lei, respeitado o limite previsto no inciso I do § 2º deste artigo. 

Art. 7º A pessoa jurídica poderá deduzir do imposto de renda devido, 

em cada período de apuração, o total das doações efetuadas nos termos desta Lei, 

que não poderá não poderá ultrapassar 1% (um por cento) do imposto devido. 

Art. 8º A instituição destinatária titular da ação ou serviço deve emitir 

recibo em favor do doador, na forma e condições estabelecidas em ato da Secretaria 

da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia.  

Art. 9º Para a aplicação do disposto nesta Lei, as ações e serviços 

definidos no art. 4º deverão ser aprovados previamente pelo Ministério da Saúde, 
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segundo a forma e o procedimento estabelecidos em ato do Poder Executivo, e devem 

estar em consonância com a política definida para o setor no Plano Nacional de Saúde 

e nas diretrizes do Ministério da Saúde.  

Art. 10 As ações e serviços definidos no art. 4º deverão ter seu 

desenvolvimento acompanhado e avaliado pelo Ministério da Saúde, na forma 

estabelecida em ato do Poder Executivo. 

§ 1º Caberá ao Ministério da Saúde avaliação da correta aplicação 

dos recursos recebidos para desenvolvimento das ações e serviços de que trata o art. 

4º desta Lei. 

§ 2º Os doadores e instituições destinatárias deverão, na forma de 

instruções expedidas pelo Ministério da Saúde, comunicar-lhe as doações recebidas, 

cabendo aos destinatários a comprovação de sua aplicação. 

§ 3º Deverá ser elaborado relatório de avaliação e acompanhamento 

das ações e serviços previstos no caput e publicado em sítio eletrônico do Ministério 

da Saúde na Rede Mundial de Computadores - Internet. 

Art. 11 Em caso de execução de má qualidade ou de inexecução 

parcial ou completa das ações e serviços de que tratam o art. 4º o Ministério da Saúde 

poderá inabilitar, por até 3 (três) anos, a instituição destinatária para regimento de 

quaisquer doações dedutíveis para fins de imposto sobre a renda, mediante decisão 

motivada e da qual caberá recurso para o Ministro de Estado da Saúde.  

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo estabelecerá os critérios 

para a inabilitação e os procedimentos de que trata o caput, assegurada a ampla 

defesa e o contraditório. 

Art. 12. Os recursos doados na forma desta Lei deverão ser 

depositados e movimentados em conta bancária específica em nome do destinatário.  

Art. 13. Nenhuma aplicação dos recursos poderá ser efetuada 

mediante intermediação.  

Art. 14. Constitui infração ao disposto nesta Lei o recebimento pelo 

doador de vantagem financeira ou atendimento diferenciado ou preferencial, em razão 

da doação. 

Parágrafo único. Na hipótese de dolo, fraude ou simulação, inclusive 

no caso de desvio de finalidade, será aplicada ao doador e ao beneficiário multa 

correspondente a 2 (duas) vezes o valor da vantagem auferida indevidamente. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Propomos autorizar a dedução para fins de Imposto sobre a Renda 
de valores doados para combate à pandemia causa pela pandemia causada pela 
Covid-19. Trata-se de medida incentivo ao aumento das doações, tão urgentes e 
importantes no difícil momento que hoje vivenciamos. 
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Acreditamos que a participação da sociedade é fundamental para que 
possamos enfrentar as graves circunstâncias sociais e de saúde pública causas pela 
pandemia. É justo que os doadores possam deduzir do imposto de renda a pagar os 
valores efetivamente doados, nos termos da Lei, sob a supervisão do Ministério da 
Saúde. 

Diante da importância e atualidade da matéria, esperamos contar com 
o apoio dos nobres pares para aprovação desta proposição legislativa. 

 
Sala das Sessões, em 09 de fevereiro de 2021. 

 
Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 12.101, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009 
Dispõe sobre a certificação das entidades 
beneficentes de assistência social; regula os 
procedimentos de isenção de contribuições para 
a seguridade social; altera a Lei nº 8.742, de 7 
de dezembro de 1993; revoga dispositivos das 
Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 9.429, 
de 26 de dezembro de 1996, 9.732, de 11 de 
dezembro de 1998, 10.684, de 30 de maio de 
2003, e da Medida Provisória nº 2.187-13, de 
24 de agosto de 2001; e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º A certificação das entidades beneficentes de assistência social e a isenção 

de contribuições para a seguridade social serão concedidas às pessoas jurídicas de direito 
privado, sem fins lucrativos, reconhecidas como entidades beneficentes de assistência social 
com a finalidade de prestação de serviços nas áreas de assistência social, saúde ou educação, e 
que atendam ao disposto nesta Lei.  

Parágrafo único. (VETADO)  
Art. 2º As entidades de que trata o art. 1º deverão obedecer ao princípio da 

universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades exclusivamente a seus 
associados ou a categoria profissional.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.637, DE 15 DE MAIO DE 1998 
(Vide ADIN nº 1.923/1998) 

Dispõe sobre a qualificação de entidades como 
organizações sociais, a criação do Programa 
Nacional de Publicização, a extinção dos 
órgãos e entidades que menciona e a absorção 
de suas atividades por organizações sociais, e 
dá outras providências. 
 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1739668
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS 
 

Seção I 
Da Qualificação 

 
Art. 1º O Poder Executivo poderá qualificar como organizações sociais pessoas 

jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à 
pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio 
ambiente, à cultura e à saúde, atendidos aos requisitos previstos nesta Lei.  

Art. 2º São requisitos específicos para que as entidades privadas referidas no artigo 
anterior habilitem-se à qualificação como organização social:  

I - comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre:  
a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área de atuação; 
b) finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus 

excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades; 
c) previsão expressa de a entidade ter, como órgãos de deliberação superior e de 

direção, um conselho de administração e uma diretoria definidos nos termos do estatuto, 
asseguradas àquele composição e atribuições normativas e de controle básicas previstas nesta 
Lei; 

d) previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de 
representantes do Poder Público e de membros da comunidade, de notória capacidade 
profissional e idoneidade moral; 

e) composição e atribuições da diretoria; 
f) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial da União, dos relatórios 

financeiros e do relatório de execução do contrato de gestão; 
g) no caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma do 

estatuto; 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999 
Dispõe sobre a qualificação de pessoas 
jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, 
como Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público, institui e disciplina o Termo 
de Parceria, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
 

Art. 1º Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público as pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos que tenham sido constituídas 
e se encontrem em funcionamento regular há, no mínimo, 3 (três) anos, desde que os respectivos 
objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos por esta Lei. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 
540 dias após a publicação) 

Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações da Sociedade Civil 
de Interesse Público, ainda que se dediquem de qualquer forma às atividades descritas no art. 
3º desta Lei:  

I - as sociedades comerciais;  
II - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria 

profissional;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
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III - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de credos, cultos, 
práticas e visões devocionais e confessionais;  

IV - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações;  
V - as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar bens ou serviços a 

um círculo restrito de associados ou sócios;  
VI - as entidades e empresas que comercializam planos de saúde e assemelhados;  
VII - as instituições hospitalares privadas não gratuitas e sua mantenedoras;  
VIII - as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas 

mantenedoras;  
IX - as organizações sociais;  
X - as cooperativas;  
XI - as fundações públicas;  
XII - as fundações, sociedades civis ou associações de direito privado criadas por 

órgão público ou por fundações públicas;  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
Altera a Legislação Tributária Federal e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III do art. 12 da Lei nº 

9.250, de 1995, fica limitada a seis por cento do valor do imposto devido, não sendo aplicáveis 
limites específicos a quaisquer dessas deduções. 

Art. 23. Na transferência de direito de propriedade por sucessão, nos casos de 
herança, legado ou por doação em adiantamento da legítima, os bens e direitos poderão ser 
avaliados a valor de mercado ou pelo valor constante da declaração de bens do de cujus ou do 
doador. 

§ 1º Se a transferência for efetuada a valor de mercado, a diferença a maior entre 
esse e o valor pelo qual constavam da declaração de bens do de cujus ou do doador sujeitar-se-
á à incidência de imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 2º O imposto a que se referem os §§ 1º e 5º deverá ser pago: (“Caput” do 
parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

I - pelo inventariante, até a data prevista para entrega da declaração final de espólio, 
nas transmissões mortis causa, observado o disposto no art. 7º, § 4º da Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

II - pelo doador, até o último dia útil do mês-calendário subseqüente ao da doação, 
no caso de doação em adiantamento da legítima; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 
19/1/1999) 

III - pelo ex-cônjugue a quem for atribuído o bem ou direito, até o último dia útil 
do mês subseqüente à data da sentença homologatória do formal de partilha, no caso de 
dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, 
de 19/1/1999) 

§ 3º O herdeiro, o legatário ou o donatário deverá incluir os bens ou direitos, na sua 
declaração de bens correspondente à declaração de rendimentos do ano-calendário da 
homologação da partilha ou do recebimento da doação, pelo valor pelo qual houver sido 
efetuada a transferência. 

§ 4º Para efeito de apuração de ganho de capital relativo aos bens e direitos de que 
trata este artigo, será considerado como custo de aquisição o valor pelo qual houverem sido 
transferidos. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 533, DE 2021 
(Do Sr. Geninho Zuliani) 

 
Concede dedução do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica devido 
a doações destinadas exclusivamente a ações de enfrentamento aos 
efeitos da pandemia do novo coronavírus (COVID-19) feitas por empresas 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1609/2020. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A União facultará às pessoas jurídicas tributadas com base no 

lucro real, enquanto durar o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19), nos termos da Lei 

nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, a opção de deduzirem do Imposto sobre a Renda 

os valores correspondentes às doações destinadas exclusivamente a ações de 

enfrentamento aos efeitos da pandemia. 

§ 1º As doações poderão assumir as seguintes espécies de atos gratuitos: 

I – transferência de quantias em dinheiro; 

II – transferência de bens móveis ou imóveis; 

III – comodato ou cessão de uso de bens imóveis ou equipamentos; 

IV – realização de despesas de conservação, manutenção ou reparos nos 

bens móveis, imóveis e equipamentos, inclusive os referidos no inciso III; e 

V – fornecimento de material de consumo, hospitalar ou clínico, de 

medicamentos ou de produtos de alimentação. 

§ 2º A pessoa jurídica doadora tributada com base no lucro real poderá 

deduzir do Imposto sobre a Renda devido, em cada período de apuração, trimestral 

ou anual, o valor total das doações, vedada a dedução como despesa operacional. 

§ 3º O valor global máximo das deduções de que trata este artigo será 

fixado pelo Poder Executivo, com base em um percentual do Imposto sobre a Renda 

devido por pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real. 

§ 4º As deduções de que trata este artigo relativamente às pessoas 

jurídicas tributadas com base no lucro real: 

a) deverão corresponder às doações efetuadas dentro do período de 

apuração trimestral ou anual do imposto. 

b) ficam limitadas a um por cento do Imposto sobre a Renda devido em 

cada período de apuração trimestral ou anual, observado o disposto no § 
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4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. 

§ 5º Os benefícios de que trata este artigo não excluem outros benefícios, 

abatimentos e deduções em vigor. 

Art. 2º Na hipótese da doação em bens, o doador deverá considerar como 

valor dos bens doados o seu valor contábil. 

Parágrafo único. Em qualquer das hipóteses previstas no § 1º do art. 1º, o 

valor da dedução não poderá ultrapassar o valor de mercado. 

Art. 3º A instituição destinatária titular da ação ou serviço definido no inciso 

IV do § 1º do art. 1º deve emitir recibo em favor do doador, na forma e condições 

estabelecidas em ato da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) do 

Ministério da Economia. 

Art. 4º Para a aplicação do disposto no art. 1º, as ações e serviços definidos 

no § 1º do art. 1º desta Lei deverão ser aprovados previamente pelo Poder Público, 

segundo a forma e o procedimento estabelecidos em ato do Poder Executivo. 

Art. 5º As ações e serviços definidos no § 1º do art. 1º deverão ter seu 

desenvolvimento acompanhado e avaliado pelo órgão do Poder Executivo pertinente, 

na forma estabelecida em regulamento, observada a necessidade de controle social, 

nos termos da Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

§ 1º A avaliação pelos órgãos pertinentes do Poder Executivo da correta 

aplicação dos recursos recebidos terá lugar ao final do desenvolvimento das ações e 

serviços, ou ocorrerá anualmente, se permanentes. 

§ 2º Os doadores e instituições destinatárias deverão, na forma de 

instruções expedidas pelo Poder Executivo, comunicar-lhe os incentivos realizados e 

recebidos, cabendo aos destinatários a comprovação de sua aplicação. 

§ 3º Deverá ser elaborado relatório de avaliação e acompanhamento das 

ações e serviços previstos no caput e publicado em sítio eletrônico dos órgãos 

pertinentes do Poder Executivo na Rede Mundial de Computadores – Internet. 

Art. 6º Os recursos objeto de doação deverão ser depositados e 

movimentados em conta bancária específica em nome do destinatário. 

Parágrafo único. Não serão considerados, para fim de comprovação do 

incentivo, os aportes em relação aos quais não se cumpra o disposto neste artigo. 

Art. 7º As infrações ao disposto nesta Lei, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis, sujeitarão o doador ao pagamento do valor atualizado do Imposto sobre a 

Renda devido em relação a cada exercício financeiro e das penalidades e demais 

acréscimos previstos na legislação vigente. 

Parágrafo único. Na hipótese de dolo, fraude ou simulação, inclusive no 

caso de desvio de finalidade, será aplicada ao doador e ao beneficiário multa 

correspondente a 2 (duas) vezes o valor da vantagem auferida indevidamente. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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O ineditismo das consequências da pandemia do novo coronavírus no 

Brasil não vai entrar para os livros de história apenas pelo viés dramático do número 

de vítimas fatais e da recessão econômica acachapante.  

A Covid-19 despertou o brasileiro para uma corrente de solidariedade que 

também nunca se tinha visto. 

Os dados do Monitor das Doações COVID 19, criado pela ABCR – 

Associação Brasileira dos Captadores de Recursos para acompanhar o movimento 

de solidariedade que surgiu com a pandemia do novo coronavírus, indica que R$ 

6.566.204.383 foram doados como resposta à COVID-19, sendo que 

majoritariamente, parte deste valor advém de pessoas jurídicas, tudo conforme tabela 

indicativa abaixo: 

 

A doação de bens e serviços é a forma mais rápida e efetiva pela qual o 

setor privado, também severamente castigado pela crise econômica, pode contribuir 

para o socorro a pessoas e setores afetados.  

O presente projeto prevê a concessão de incentivos, no âmbito do Imposto 

sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), para empresas que colaborem com o 

combate ao Covid-19, tudo sob estrito controle do Poder Público. 

Pelas razões acima, consideramos de elevada importância a aprovação do 

presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2021. 

 

Geninho Zuliani 
Deputado Federal  

DEM/SP 



74 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1016/2020 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 
Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único 
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 
Federal, promulgo o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, 
nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da 
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020. 

  
O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 
dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 
limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 
termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 
de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 
composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 
objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 
relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 
coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 
pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 
para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 
à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-
19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 
Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 
fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 
pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 
publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 
SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  
no exercício da Presidência  

 
LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  
§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  
§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  
Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  
I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 
a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 
meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 
contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 
aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  
.......................................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º As bases de cálculo e o valor dos tributos e contribuições federais serão 

expressos em Reais. 
Art. 2º O imposto de renda das pessoas jurídicas e a contribuição social sobre o 

lucro líquido serão determinados segundo as normas da legislação vigente, com as alterações 
desta Lei. 

Art. 3º A alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas é de quinze por cento. 
§ 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, que exceder o valor resultante 

da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do respectivo período 
de apuração, sujeita-se à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez por 
cento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, inclusive, nos casos de 
incorporação, fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo encerramento da liquidação. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à pessoa jurídica que explore 
atividade rural de que trata a Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990. 

§ 4º O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas 
quaisquer deduções. 

Art. 4º Fica revogada a correção monetária das demonstrações financeiras de que 
tratam a Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989, e o art. 1º da Lei nº 8.200, de 28 de junho de 
1991. 

Parágrafo único. Fica vedada a utilização de qualquer sistema de correção 
monetária de demonstrações financeiras, inclusive para fins societários. 
.......................................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 
 
Dispõe sobre a participação da comunidade na 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
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gestão do Sistema Único de Saúde - SUS e 
sobre as transferências intergovernamentais de 
recursos financeiros na área da sáude e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O Sistema Único de Saúde (SUS), de que trata a Lei n° 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, contará, em cada esfera de governo, sem prejuízo das funções do Poder 
Legislativo, com as seguintes instâncias colegiadas:  

I - a Conferência de Saúde; e  
II - o Conselho de Saúde.  
§ 1° A Conferência de Saúde reunir-se-á a cada quatro anos com a representação 

dos vários segmentos sociais, para avaliar a situação de saúde e propor as diretrizes para a 
formulação da política de saúde nos níveis correspondentes, convocada pelo Poder Executivo 
ou, extraordinariamente, por esta ou pelo Conselho de Saúde.  

§ 2° O Conselho de Saúde, em caráter permanente e deliberativo, órgão colegiado 
composto por representantes do governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e 
usuários, atua na formulação de estratégias e no controle da execução da política de saúde na 
instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões serão 
homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído em cada esfera do governo.  

§ 3° O Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS e o Conselho 
Nacional de Secretários Municipais de Saúde - CONASEMS terão representação no Conselho 
Nacional de Saúde.  

§ 4° A representação dos usuários nos Conselhos de Saúde e Conferências será 
paritária em relação ao conjunto dos demais segmentos.  

§ 5° As Conferências de Saúde e os Conselhos de Saúde terão sua organização e 
normas de funcionamento definidas em regimento próprio, aprovadas pelo respectivo 
Conselho.  

Art. 2º Os recursos do Fundo Nacional de Saúde - FNS serão alocados como:  
I - despesas de custeio e de capital do Ministério da Saúde, seus órgãos e entidades, 

da administração direta e indireta;  
II - investimentos previstos em lei orçamentária, de iniciativa do Poder Legislativo 

e aprovados pelo Congresso Nacional;  
III - investimentos previstos no Plano Qüinqüenal do Ministério da Saúde;  
IV - cobertura das ações e serviços de saúde a serem implementados pelos 

Municípios, Estados e Distrito Federal.  
Parágrafo único. Os recursos referidos no inciso IV deste artigo destinar-se-ão a 

investimentos na rede de serviços, à cobertura assistencial ambulatorial e hospitalar e às demais 
ações de saúde.  
.......................................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 

PROJETO DE LEI N.º 1.111, DE 2021 
(Do Sr. Geninho Zuliani) 

 

Cria o Programa Pró-Intensivista enquanto durar a emergência de saúde 
pública decorrente da emergência em saúde pública de importância 
internacional decorrente do surto do Covid-19 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1016/2020.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº ____, DE 2021

(Do Sr. Geninho Zuliani)

Cria  o  Programa  Pró-Intensivista

enquanto  durar  a  emergência  de  saúde

pública  decorrente  da  emergência  em

saúde  pública  de  importância

internacional  decorrente  do  surto  do

Covid-19. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.  1º  Fica  instituído  o  Programa  Pró-Intensivista  enquanto  durar  a

emergência em saúde pública de importância internacional decorrente do surto do

Covid-19.

Art. 2º O objetivo do Programa Pró-Intensivista é incentivar as pessoas

físicas e jurídicas a doarem recursos próprios para a aquisição de produtos para

saúde,  incluídos  equipamentos  de  saúde,  produtos  de  higiene,  medicamentos  e

saneantes, conforme indicados na Resolução nº 2, de 25 de janeiro de 2010, da

Agência Nacional De Vigilância Sanitária – Anvisa: 

I  -  equipamento  de  proteção  individual:  dispositivo  ou  produto  de  uso

individual utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos suscetíveis de

ameaçar a segurança e a saúde no trabalho;

II  -  equipamento  de  saúde:  conjunto  de  aparelhos  e  máquinas,  suas

partes  e  acessórios  utilizados  por  um  estabelecimento  de  saúde  onde  são

desenvolvidas  ações  de  diagnose,  terapia  e  monitoramento;  São  considerados

____________________________________________________________________________________
Gabinete Deputado Federal Geninho Zuliani - Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gab.860 – CEP: 70.160-900 –

Brasília/DF
Tel: (61) 3215-5860 e-mail: dep.geninhozuliani@camara.leg.br 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

equipamentos de saúde os equipamentos de apoio, os de infra-estrutura, os gerais e

os médico-assistenciais

III - equipamento de apoio: equipamento ou sistema inclusive acessório e

periférico que compõe uma unidade funcional, com características de apoio à área

assistencial.  São  considerados  equipamentos  de  apoio:  cabine  de  segurança

biológica,  destilador,  deionizador,  liquidificador,  batedeira,  banho-maria,  balanças,

refrigerado rautoclave, dentre outros;

IV  -  equipamento  de  infra-estrutura:  equipamento  ou sistema inclusive

acessório  e  periférico  que  compõe  as  instalações  elétrica,  eletrônica,  hidráulica,

fluido-mecânica ou de climatização, de circulação vertical destinadas a dar suporte

ao funcionamento adequado das unidades assistenciais e aos setores de apoio;

V - equipamento médico-assistencial: equipamento ou sistema, inclusive

seus acessórios e partes, de uso ou aplicação médica, odontológica ou laboratorial,

utilizado  direta  ou  indiretamente  para  diagnóstico,  terapia  e  monitoração  na

assistência à saúde da população, e que não utiliza meio farmacológico, imunológico

ou  metabólico  para  realizar  sua  principal  função  em  seres  humanos,  podendo,

entretanto ser auxiliado em suas funções por tais meios;

VI - produto médico: produto para a saúde, de uso ou aplicação médica,

odontológica  ou  laboratorial,  destinado  à  prevenção,  diagnóstico,  tratamento,

reabilitação ou anticoncepção e que não utiliza meio farmacológico, imunológico ou

metabólico  para  realizar  sua  principal  função  em  seres  humanos,  podendo,

entretanto, ser auxiliado em suas funções por tais meios;

VII - produto para diagnóstico de uso in vitro: produtos que são utilizados

unicamente para prover informação sobre amostras obtidas do organismo humano e

contribuem  para  realizar  uma  determinação  qualitativa,  quantitativa  ou  semi-

quantitativa de uma amostra proveniente do corpo humano desde que não estejam

____________________________________________________________________________________
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destinados a cumprir alguma função anatômica, física ou terapêutica, e não sejam

ingeridos, injetados ou inoculados em seres humanos;

VIII - produto para saúde: é aquele enquadrado como produto médico ou

produto para diagnóstico de uso in vitro;

IX -  produto de higiene: produto para uso externo, antiséptico ou não,

destinado  ao  asseio  ou  à  desinfecção  corporal,  compreendendo  os  sabonetes,

xampus, dentifrícios, enxaguatórios bucais, antiperspirantes, desodorantes, produtos

para barbear e após o barbear, estípticos e outros;

Art.  3º  As pessoas físicas  e  jurídicas que aderirem ao Programa Pró-

Leitos poderão deduzir o valor investido nas contratações no seu Imposto de Renda

referente ao exercício financeiro  de 2021, sendo as despesas comprovadamente

realizadas na contratação de leitos privados clínicos e de terapia intensiva para uso

do Sistema Único de Saúde - SUS,  bem como pela aquisição de equipamento de

saúde,  equipamento  de  apoio,  equipamento  de  infra-estrutura,  produto  médico,

produto para diagnóstico de uso in vitro, produto para saúde e produto de higiene

utilizados exclusivamente nos referidos leitos privados clínicos e de terapia intensiva,

conforme critérios  dispostos  em regulamentação  do  Poder  Executivo,  que  serão

atestadas pelo gestor local.

§1º.  A  instituição que aderir  ao  Programa Pró-Leitos  ficará  isenta  das

seguintes contribuições no período de vigência do termo de adesão:

I - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, instituída pela Lei nº 7.689,

de 15 de dezembro de 1988;

II  -  Contribuição  Social  para  Financiamento  da  Seguridade  Social,

instituída pela Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991; e

____________________________________________________________________________________
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III - Contribuição para o Programa de Integração Social, instituída pela Lei

Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970

Art.  4º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto no

inciso II do caput do art. 5º e nos arts. 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de

maio de 2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta

Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição

Federal. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei tem por objetivo reduzir o tempo despendido e

o alto custo de abertura de novos leitos através da imediata instalação de leitos de

Unidade de Terapia Intensiva - UTI na iniciativa privada, através de remuneração via

renúncia fiscal. 

O  estímulo  à  contratação  de  novas  vagas  de  UTI  na  rede  privada

desestimulará o orçamento de milionárias construções de hospitais de campanha

por  vezes  incapazes  de  se  manter  após  o  período  da  crise,  em razão  de  sua

natureza  precária  e  localização  em algumas situações  em campos  de  futebol  e

terrenos de shows.

Os produtos para saúde, incluídos equipamentos de saúde, produtos de

higiene, medicamentos e saneantes, são os indicados na Resolução nº 2, de 25 de

janeiro de 2010, da Agência Nacional De Vigilância Sanitária – Anvisa.1

1 http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2010/res0002_25_01_2010.html
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Assim,  em  face  do  atual  cenário  pandêmico,  é  inquestionável  a

importância do fomento às doações ao SUS de equipamentos indispensáveis nas

UTI’s para reforçar a luta contra o Covid-19

Dado a importância da matéria em análise, contamos com o apoio de

nossos ilustres Pares para aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

GENINHO ZULIANI
DEPUTADO FEDERAL 

DEM/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

......................................................................................................................................................  

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, estabelecerá as diretrizes de política fiscal e respectivas metas, 

em consonância com trajetória sustentável da dívida pública, orientará a elaboração da lei 

orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política 

de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
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entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 

mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 

subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita 

e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos 

termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 

indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos;  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto nos §§ 11 e 

12 do art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 10. A administração tem o dever de executar as programações orçamentárias, 

adotando os meios e as medidas necessários, com o propósito de garantir a efetiva entrega de 

bens e serviços à sociedade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, 

publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do 

exercício financeiro subsequente) 

§ 11. O disposto no § 10 deste artigo, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias: 

I - subordina-se ao cumprimento de dispositivos constitucionais e legais que 

estabeleçam metas fiscais ou limites de despesas e não impede o cancelamento necessário à 

abertura de créditos adicionais; 

II - não se aplica nos casos de impedimentos de ordem técnica devidamente 

justificados; 

III - aplica-se exclusivamente às despesas primárias discricionárias. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 12. Integrará a lei de diretrizes orçamentárias, para o exercício a que se refere e, 

pelo menos, para os 2 (dois) exercícios subsequentes, anexo com previsão de agregados fiscais 

e a proporção dos recursos para investimentos que serão alocados na lei orçamentária anual 

para a continuidade daqueles em andamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 13. O disposto no inciso III do § 9º e nos §§ 10, 11 e 12 deste artigo aplica-se 

exclusivamente aos orçamentos fiscal e da seguridade social da União. (Parágrafo acrescido 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
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pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 14. A lei orçamentária anual poderá conter previsões de despesas para exercícios 

seguintes, com a especificação dos investimentos plurianuais e daqueles em andamento. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 

27/9/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 

subsequente) 

§ 15. A União organizará e manterá registro centralizado de projetos de 

investimento contendo, por Estado ou Distrito Federal, pelo menos, análises de viabilidade, 

estimativas de custos e informações sobre a execução física e financeira. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 16. As leis de que trata este artigo devem observar, no que couber, os resultados 

do monitoramento e da avaliação das políticas públicas previstos no § 16 do art. 37 desta 

Constituição. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas 

Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO-RDC Nº 2, DE 25 DE JANEIRO DE 2010 
Dispõe sobre o gerenciamento de tecnologias 

em saúde em estabelecimentos de saúde. 

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 11 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo 

Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999, e tendo em vista o disposto no inciso II e nos §§ 1º e 

3º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da 

ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, em reunião 

realizada em 11 de janeiro de 2010, adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, 

Diretor-Presidente, determino a sua publicação: 

Art. 1º Fica aprovado o regulamento técnico que estabelece os requisitos mínimos 

para o Gerenciamento de Tecnologias em Saúde em estabelecimentos de saúde. 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

Seção I 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
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Objetivo 

 

Art. 2º Este regulamento possui o objetivo de estabelecer os critérios mínimos, a 

serem seguidos pelos estabelecimentos de saúde, para o gerenciamento de tecnologias em saúde 

utilizadas na prestação de serviços de saúde, de modo a garantir a sua rastreabilidade, qualidade, 

eficácia, efetividade e segurança e, no que couber, desempenho, desde a entrada no 

estabelecimento de saúde até seu destino final, incluindo o planejamento dos recursos físicos, 

materiais e humanos, bem como, da capacitação dos profissionais envolvidos no processo 

destes. 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

LEI Nº 7.689, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988 
Institui contribuição social sobre o lucro das 

pessoas jurídicas e dá outras providências.  
  

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 22, de 

1988, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do Senado 

Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica instituída contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, 

destinada ao financiamento da seguridade social.  

Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes 

da provisão para o imposto de renda.  

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo: 

a) será considerado o resultado do período-base encerrado em 31 de dezembro de 

cada ano; 

b) no caso de incorporação, fusão, cisão ou encerramento de atividades, a base de 

cálculo é o resultado apurado no respectivo balanço; 

c) o resultado do período-base, apurado com observância da legislação comercial, 

será ajustado pela: ("Caput" da alínea com redação dada pela Lei nº 8.034, de 12/4/1990) 

1 - adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de 

patrimônio líquido; (Item com redação dada pela Lei nº 8.034, de 12/4/1990) 

2 - adição do valor de reserva de reavaliação, baixada durante o período-base, cuja 

contrapartida não tenha sido computada no resultado do período-base; (Item com redação dada 

pela Lei nº 8.034, de 12/4/1990) 

3 - adição do valor das provisões não dedutíveis da determinação do lucro real, 

exceto a provisão para o Imposto de Renda; (Item com redação dada pela Lei nº 8.034, de 

12/4/1990) 

4 - exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor de 

patrimônio líquido; (Item com redação dada pela Lei nº 8.034, de 12/4/1990) 

5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de participações societárias em 

pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil que tenham sido computados como receita; (Item 

acrescido pela Lei nº 8.034, de 12/4/1990, e com redação pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em 

vigor a partir de 1/1/2015) 

6 - exclusão do valor, corrigido monetariamente, das provisões adicionadas na 

forma do item 3, que tenham sido baixadas no curso de período-base. (Item acrescido pela Lei 

nº 8.034, de 12/4/1990) 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

LEI COMPLEMENTAR Nº 70, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html


86 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1016/2020 

Institui Contribuição para Financiamento da 

Seguridade Social, Eleva a Alíquota da 

Contribuição Social sobre o Lucro das 

Instituições Financeiras; e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei 

complementar:  

Art. 1º Sem prejuízo da cobrança das contribuições para o Programa de Integração 

Social - PIS e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, fica 

instituída contribuição social para financiamento da Seguridade Social, nos termos do inciso I 

do art. 195 da Constituição Federal, devida pelas pessoas jurídicas, inclusive as a elas 

equiparadas pela legislação do Imposto sobre a Renda, destinadas exclusivamente às despesas 

com atividades-fins das áreas de saúde, previdência e assistência social. 

Art. 2º A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá 

sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de 

mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza. 

Parágrafo único. Não integra a receita de que trata este artigo, para efeito de 

determinação da base de cálculo da contribuição, o valor: 

a) do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no 

documento fiscal; 

b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título 

concedidos incondicionalmente. 

Art. 3º A base de cálculo da contribuição mensal devida pelos fabricantes de 

cigarros, na condição de contribuintes e de substitutos dos comerciantes varejistas, será obtida 

multiplicando se o preço de venda do produto no varejo por cento e dezoito por cento. 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

LEI COMPLEMENTAR Nº 7, DE 7 DE SETEMBRO DE 1970 
Institui o Programa de Integração Social, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

Art. 1º É instituído, na forma prevista nesta Lei, o Programa de Integração Social, 

destinado a promover a integração do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas.  

§ 1º Para os fins desta Lei, entende-se por empresa a pessoa jurídica, nos termos da 

legislação do Imposto de Renda, e por empregado todo aquele assim definido pela Legislação 

Trabalhista. (Parágrafo retificado no DOU de 10/9/1970) 

§ 2º A participação dos trabalhadores avulsos, assim definidos os que prestam 

serviços a diversas empresas, sem relação empregatícia, no Programa de Integração Social, far-

se-á nos termos do Regulamento a ser baixado, de acordo com o art. 11 desta Lei.  

Art. 2º O Programa de que trata o artigo anterior será executado mediante Fundo de 

Participação, constituído por depósitos efetuados pelas empresas na Caixa Econômica Federal.  

Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal poderá celebrar convênios com 

estabelecimentos da rede bancária nacional, para o fim de receber os depósitos a que se refere 

este artigo.  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/1970-1979/leicomplementar-7-7-setembro-1970-365193-retificacao-18574-pl.html
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.......................................................................................................................................................  

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido 

com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 

destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em 

legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive 

os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

Art. 6º (VETADO)  

Art. 7º O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após a constituição ou 

reversão de reservas, constitui receita do Tesouro Nacional, e será transferido até o décimo dia 

útil subseqüente à aprovação dos balanços semestrais.  
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.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

 

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a 

instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional 

do ente da Federação.  

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que 

não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.  

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 

considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 

crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 

demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele 

a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 

comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 

superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária. (Vide ADI nº 

2.238/2000) 

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do 

Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas 

propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, 

inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 

Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, 

quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de 

ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos 

tributários passíveis de cobrança administrativa.  

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

FIM DO DOCUMENTO 
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